
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

Estado de São Paulo 
Do Proj. de Lei nº 36/85
Mens. nº 033/85  

"Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Funcionários Públicos do Município
de Valinhos"

VITÓRIO H. ANTONIAZZI, Prefeito do Mu

nicípio de Valinhos, usando das atribuições que lhe são con
feridas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta Lei institui o regime
jurídico dos funcionários públicos do Município de Valinhos.

Artigo 2º - As disposições desta lei
não se aplicam aos servidores regidos pela C.L.T., aos servi
dores das Autarquias e demais entidades da Administração indi
reta, ressalvada a situação daqueles que, por Lei anterior, -
já tenham a qualidade de funcionário público.

Parágrafo Único - Os direitos e demais
vantagens dos funcionários públicos só poderão ser estendidos
aos servidores referidos neste artigo, na forma e condições -
que a lei estabelecer.

Lo di
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Artigo 3º - É vedada a prestação de

serviço gratuito, salvo os casos previstos em Lei.

CAPÍTULO II
CONCEITOS BÁSICOS

Artigu 4º - Para fins deste Estatuto,
considera-se:

I - funcionário público: a pessoa legalmente investida
em cargo público.

II - cargo público: o criado por Lei, com número certo,
com denominação própria, corresponden
te às atribuições cometidas a um fun
cionário.

III - atribuições: o conjunto ge deveres e responsabilida
des legalmente cometido ao funcionário.

Iv - vencimento: a retribuição paga ao funcionário pelo
| efetivo exercício do cargo, correspon

dente ao valor do respectivo padrão fi
xado em Lei.

Y - remuneração: o vencimento acrescido das vantagens
pecuniárias a que o funcionário tenha
direito.

VI - padrão: o simbolo indicativo do valor do vencimen
to fixado para o cargo público.

| vII - classe: conjunto de cargos públicos da mesma denomi
nação, atribuições e idêntico padrão. 
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o conjunto de classes da mesma nature|
za de trabalho, escalonadas segundo O

nivel de complexidade das atribuições,
com diferentes padrões, para progres
são privativa dos titulares dos cargos
que a integram.

o conjunto dos cargos de um mesmo ór
gão ou Poder.

o número de funcionários de cada car
reira e de cargos isolados que devam -
ter exercício em cada órgão, unidade —

ou subunidade administrativa.

a transferência do cargo de carreira
ou isolado de uma repartição para ou

tra, sempre prevista em Lei.

neos, tecnicamente autônomos, detentor
de prerrogativas funcionais próprias
que, com atribuições específicas e nos
limites de sua competência funcional,
expressam a vontade do Executivo Muni
cipal e. a vinculam por seus atos, mani
festados através de seus titulares ou

autoridades equiparadas.

homogêneos, relativamente autônomos no

que diz respeito à direção, controle e

decisão dos assuntos de sua competên
cia funcional e específica, sujeita ao

controle e à subordinação hierárquica
de um órgão administrativo.
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XIv - subunidade administrativa: aquela que, com reduzido
poder decisório e predominância de

atribuições, executa as atividades-meios,
realizando serviços de rotina, tarefas
de formalização de atos administrati
vos, cumprimento de decisões superio
res, atendimento ao público e primei
ras soluções em casos individuais, sob

subordinação e controle hierárquico su
perior.

Xv - serviço público municipal: aquele considerado o ex
clusivamente prestado à Prefeitura do

Município de Valinhos e suas Autarquias.

CAPÍTULO III
| DOS CARGOS PÚBLICOS

Artigo 5º - Os cargos públicos são de

carreira ou isolados.

$ 1º - São de carreira os que se inte
gram em classes.

$ 2º - São isolados os que não se po
dem integrar em classes e correspondem a certa e determinada
função.

 Artigo 6º - Os cargos de carreira se
rão sempre de provimento efetivo e os isolados serão de pro
vimento efetivo ou em comissão, segundo a Lei que os criar.

Artigo 7º - Aos cargos públicos serão
jatribuídos valores determinados, por referências numéricas
ipara os cargos de provimento efetivo que não requerem forma
Ição universitária, por letras para os cargos de provimento
lefetivo que requerem formação universitária e por símbolos
para os cargos de provimento em comissão. N

Lo /  
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Parágrafo Único - Os valores, consoan
te o discriminado neste artigo, constituem o padrão dos car
gos.

Artigo 8º- O cenjunto dos cargos pú

blicos de carreira e isolados constituem o Quadro de Pes

soal - Parte Permanente da Prefeitura Municipal.

Artigo 9º - Os cargos públicos são

acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições
prescritas em Lei ou Regulamento.

Artigo 10 - É vedado atribuir ao fun
cionário encargos ou serviços diversos dos inerentes eo seu

cargo, conforme prescrito em Lei ou Regulamento, ressalvadas
as Funções Gratificadas e as Comissões legais.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO 1

DO PROVIMENTO

Artigo 11 - Provimento é o ato de -
preenchimento de cargo público.

Artigo 12 - Os cargos serão providos
por

| I - nomeação;

! II - transposição;
| III - promoção;

Iv - reintegração; N
V - reversão; Yy  
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VI - aproveitamento;

VII - readaptação;

VIII - readmissão; e,

IX - transferência.

Artigo 13 - O provimento dos cargos pú
blicos da Prefeitura é de competência privativa do Prefeito.

Artigo 14 - São requisitos mínimos -
obrigatórios para o provimento de cargo público

I - ser brasileiro;
II - ter completado 18 anos de idade;

IlIi - estar no gôzo dos direitos políticos;
Iv - estar quite com as obrigações militares;

V —- ter boa conduta;

VI - gozar de boa saúde, comprovada em exame médico;

i VII - possuir aptidão para o exercício das atribuições;

VIII - ter atendido às condições especiais prescritas
para provimento do cargo; e,

IX - ter-se habilitado, previamente, em concurso, -
ressalvadas as exceções previstas em Lei.

Parágrafo UÚnico- A prova dos requisi-
tos referidos nos incisos I e I1 deste artigo só será exigi
da no caso do inciso I do artigo 12.

Artigo 15 - O provimento dos cargos pú
blicos far-se-á mediante Portaria que deverá conter, necessa
riamente, as seguintes indicações, sob pena de nulidade do

ato e responsabilidade de quem der posse: N

   



 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Estedo de São Paulo 

fis. 07

I - o cargo vago, com todos os elementos de sua iden
tificação;

II - o caráter da investidura;
III - o fundamento legal, bem como o padrão de venci

mento do cargo; e,

IV - a indicação de que o exercício do cargo se fará
cumulativamente com outro cargo municipal, quan-
do for o caso.

SEÇÃO I
DA NOMEAÇÃO

Artigo 16 - Nomeação é o ato pelo qual
a Autoridade Municipal admite o cidadão para o exercicio de

cargo público.

Artigo 17 - As nomeações serão feitas:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo iso
lado ou de carreira;

II - em comissão, quando se tratar de cargo que, em

virtude de Lei, assim deva ser provido; e,

III - em substituição, no impedimento temporário do ocu
pante do cargo em caráter efetivo ou em comissão.

Artigo 18 - A nomeação, em caráter efe
tivo, obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação em

concurso.

Parágrafo Único - A nomeação para car
go de carreira dar-se-á sempre no cargo inicial.

Artigo 19 - Os cargos de provimento em

comissão são de livre nomeação e exoneração. N  
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Artigo 20 - Será tornada sem efeito a

nomeação, se a posse no cargo não se verificar no prazo es
tabelecido no artigo 105 e 88 desta lei.

SEÇÃO II
DA TRANSPOSIÇÃO

Artigo 21 - Transposição é a passagem
do funcionário público de um para outro cargo de provimento
efetivo, porém de diverso conteúdo ocupacional.

Artigo 22 - A transposição efetuar-se-á
mediante processo seletivo especial, respeitadas as exigên
cias de habilitação, condições e requisitos do cargo a ser
provido, conforme previsto em lei.

Artigo 23 - Antes da abertura de con
curso público para provimento de cargos, até 1/5 (um terço )

das vagas da classe em concurso, isolada ou inicial de car
reira, poderão ser reservadas para provimento por transposi
ção, consoante o disposto nesta Seção.

Artigo 24 - Quando o número de candi
datos habilitados para provimento por transposição for insu
ficiente para preencher as vagas respectivas, reverterão es
sas para os candidatos habilitados para provimento mediante
nomeação.

Parágrafo Único - O mesmo procedimen
to será adotado em hipótese diversa.

Artigo 25 - Os cargos de direção ou

chefia, de provimento efetivo, serão preenchidos mediante -
transposição, não se lhes aplicando o disposto nos artidos
23 e 24.  
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Artigo 26 - Em casos excepcionais, -
quando em decorrência de inspeção médica, verificar-se modi
ficação em estado físico ou mental do funcionário, modifica
ção essa que venha a alterar sua capacidade para o trabalho,
poderá o funcionário ser readaptado mediante transposição pa

ra cargo mais compatível e dz igual padrão.

| Parágrafo Único - Na hipótese prevista
neste artigo, não se aplica o disposto nos artigos 25 e 24,
ficando o funcionário sujeito à prova de habilitação que for
julgada necessária.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Artigo 27 - O funcionário poderá ser
promovido nas condições estipuladas nesta Lei.

Artigo 28 - Haverá dois tipos de promo

I - promoção horizontal - que consiste na passagem

do funcionário de uma para outra faixa, imedia
temente superior, de vencimentos corresponden-
tes à classe de cargo que ocupa; e,

t I - promoção vertical - que consiste na passagem -
do funcionário de uma para outra classe imedia
tamente superior, dentro da mesma série de -
classes.

Parágrafo Único - A promoção horizontal
implica scmente em aumento de vencimento, sem qualquer alte-
ração nes atribuições e responsabilidades dos funcionários.

| Ymn o mm nm +
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Artigo 28 - Serão promovidos, horizon-
talmente, a cada ano, até 20% (vinte por cento) dos funcioná-
rios de cada classe de cargo de provimento efetivo.

Artigo 29 - Não poderá ser promovido o

funcionário nos seguintes casos:

I - quando não tenha o interstício de 365 (trezentos e

sessenta e-cinco) dias de efetivo e ininterrupto -
exercício na classe, na data de instauração do pro
cesso de promoções, salvo se inexistir qualquer ou

tro funcionário que preencha essa exigência;

11 - enquanto em estágio probatório;
1II - se estiver suspenso disciplinarmente, em virtude -

de decisão administrativa.

Artigo 30 - As promoções serão feitas
em janeiro e julho de cada ano, e corresponderão às condições
existentes até o último dia do semestre imediatamente ante

it rior.

Artigo 31 - A promoção vertical será
feita em função da existência de cargo vago na classe imedia-
tamente superior.

Artigo 32 - As promoções obedecerão -
aos critérios de antiguidade de classe e do merecimento, al
ternadamente, salvo quanto à classe final de carreira, em que

será feita somente pelo critério de merecimento.

Parágrafo Único - Havendo fusão de

classes, para os efeitos deste artigo, será considerado o exer

/
cício na classe anterior.
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Artigo 33 - O merecimento do funcioná
rio será apurado em pontos positivos e negativos.

s$ 1º - Os pontos positivos se referem
a condições de eficiência no cargo e ao aperfeiçoamento fun
cional resultante do aprimoramento dos seus conhecimentos.

$ 2º - Os pontos negativos resultam da

falta de assiduidade e de indisciplina.

Artigo 34 - As promoções pelo critério
de merecimento serão aferidas na seguinte conformidade:

1 - pare promoção horizontal, mediante aplicação anual
de boletins de merecimento;

II - para promoção vertical, mediante comprovação da ca
pacidede funcional pare o exercício das atribuições
da classe a que concorra o funcionário, complemen
tada por aplicação de boletins de merecimento.

nrtigo 35 - Não serão promovidos por
merecimento, ainda que classificados dentro dos limites esta
belecidos, os funcionários que tiverem sofrido qualquer pena
tigade nos dois (2) anos anteriores à data da vigência da -
promoção.

Artigo 36 - Para os fins do cisposto -
no inciso II do artigo 34, a comprovação da capacidade fun
cional far-se-á através de provas de conhecimento.

Artigo 37 - O boletim de merecimento -

provará

I - essiduidade;

II - pontualidade;

III - elogios e punições; N  
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cursos de treinamento.ou aperfeiçoamento, correla
cionados com as atribuições do cargo;

a antiguidade no cargo;

os encargos de família; e,

a idade.

Artigo 38 - O merecimento apurar-se-á

eficiência;
dedicação ao serviço;

disciplina;
pontualidade; e,

iniciativa.

Artigo.39 - Só serão considerados, pa

Artigo 40 - Ocorrendo empate, na clas

os títulos e os comprovantes de conclusão ou fre
quência em cursos, seminários ou simpósios, desde

que relacionados com O cargo exercido;

a assiduidade;

os encargos de família;
maior tempo de serviço público municipal;

maior tempo de serviço público; e,

a idade.  
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Parágrafo Único - Se persistir o empa

te, será aplicado o critério de antiguidade.

Artigo 41 - Da apuração do merecimento
será dada ciência ao funcionário.

Artigo 42 - O funcionário submetido a

processo administrativo poderá ser promovido, ficando, porém,
sem efeito a promoção por merecimento, no caso de o processo
resultar em penalidade.

Artigo 43 - Na hipótese no disposto no

artigo 36, o funcionário que não obtiver, em cada uma das pro
vas, pelo menos 50% (cinquenta por cento) do seu valor total,
não será promovido.

Artigo 44 - A antiguidade será determi
nada pelo tempo de efetivo exercício no cargo e no serviço pú
blico municipal, apurado em dias.

Parágrafo Único - Para efeito de apura
ção de antiguidade, será considerado o periodo dos afastamen-
tos autorizados em Lei.

Artigo 45.,- O funcionário reintegrado
no seu cargo fará jús às promoções cabíveis por antiguidade,
como se não tivesse interrompido o exercício.

Artigo 46 - Quando ocorrer empate na

apuração da antiguidade, terão preferência os funcionários -—

que apresentarem os seguintes requisitos, pela ordem

I - maior tempo de serviço público municipal;

II - maior tempo de serviço público;

III - maiores encargos de família; e,

Iv - ter mais idade. y  
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Artigo 47 - Não serão considerados, -
para os efeitos do artigo anterior, os filhos maiores ou os

que exercerem qualquer atividade remunerada.

Artigo 48 - Os direitos e vantagens -

que decorrerem da promoção serão contados a partir da publi-
cação do ato, salvo quando publicado fora do prazo legal, ca
so em que vigorará a contar do último dia do semestre a que

corresponder.

Parágrafo Único - Ao funcionário que

não estiver em efetivo exercício, só se abonarão as vantagens

a partir da data da reassunção.

Artigo 49 - As promoções obedecerão à

ordem de classificação.

Artigo 50 - Será anulada a promoção -
feita indevidamente e, assim ocorrendo, será promovido quem

de direito.

Artigo 51 - E assegurado ao funcioná-
rio o direito de recorrer das decisões referentes a promoção,
se entender ter sido preterido.

Artigo 52 - É vedado ao funcionário -
pedir, por qualquer forma, sua promoção.

Parágrafo Único - Não se compreende -
nesta proibição os pedidos de reconsideração às decisões.

Artigo 553 - Para todos os efeitos, se
ra considerado promovido oc funcionário que falecer sem que -
tenha sido decretada, no prazo legal, a promoção a que teria
direito, quer por merecimento, quer por antiguidade.

 



 Estado de São Paulo

fis. 15 
Artigo 54 - O funcionário em exercício

de mandato eletivo federal, estadual ou municipal somente po

derá ser promovido por antiguidade.

Artigo 55 - Como tempo de serviço pú
blico, para efeito de promoção, será considerado o prestado, p ção,
à União, Estados e Municipios.

Artigo 56 - Para efeito de promoção, o

tempo no cargo será o de efetivo exercício, contado na se

gquinte conformidade

I - a partir da data em que o funcionário essumir O

exercício do cargo, nos cesos de nomeação, trans
ferência a pedido, reversão e aproveitamento;

II - como se o funcionário estivesse em exercício, -
no caso de reintegração;

III - a partir da data em que o funcionário assumir o

exercício do cargo do qual foi transferido, no

ceso de transferência "ex-officio";
Iv - a partir da data em que o funcionário assumir o

exercício do cargo reclessificado ou transforma
do; €,

Y - equele que o funcionário houver prestado no car
go, como substituto, sem solução de continuica-
de, desde que por prazo superior a 565 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias.

Artigo 57 - No processamento das promo
ções cabem as seguintes reclamações :

I - de aveliação do mérito; e,

li - da classificação final.

y   
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$ 1º - Da avaliação do mérito podem -
ser interpostos pedidos de reconsideração e recurso e, da

classificação final, apenas recurso.

$ 2º - Terão efeito suspensivo as Te

clamações relativas à avaliação do mérito.

$ 3º - Serão estabelecidos em Regula
mento as normas e os prazos para c processamento das reclama
ções de que trata este artigo.

Artigo 58 - As promoções serão proces
sadas por Comissão Especial, constituída pelo Prefeito Muni
cipal, dentre funcionários do Quadro de Pessoal - Parte Per
manente, em que terão participação obrigatória elementos da

área de pessoal e jurídica, cabendo à mesma

I - expedir normas relativas ao processamento cas
promoções e elaborar as respectivas escalas -
de avaliação, com a aprovação do Prefeito Mu

nicipal;
o”II - orienter as autoridades competentes quanto

avaliação des condições de promoção;

111 - realizar estudos e pesquisas no sentido de -p 1

averiguar a eficiência dc sistema em vigor, -
propondo medidas tendentes ao seu aperfeiçoa-
mento; e,

Iv - opinar em processos sobre essuntos de promo

ção, sempre que solicitada.

Parágrafo Único - A Comissão Especial
reunir-se-á nos meses de maio e novembro de cada ano e sem

pre que existirem cargos vagos que devam ser providos por
promoção.
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SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Artigo 59 - Reintegração é o reingres
so do funcionário no serviço público municipal, em virtude -
de decisão judicial transitada em julgado, com ressarcimento
dos prejuízos decorrentes de sua demissão.

Artigo 60 - A reintegração será feita
no cargo anteriormente ceupado e, se este houver sido trans
formado, no cargo resultante.

$ 1º - Se o cargo estiver preenchido,
o ocupante será exonerado, ou, se ocupava outro cargo, a es
te será reconduzido, sem direito a indenização.

$ 2º . Se o cargo houver sido extinto,
a reintegração se fará em cargo equivalente, respeitada e ha
bilitação profissional, ou, não sendo possível, ficerá o -
reintegrado em disponibilidade no cargo que exercia.

Artigo 61 - Transitada em julgado a de
cisão judicial que determinar a reintegração, o drgão incum
bido da defesa do Município representará imediatamente à eu

toridade competente, para que seja expedido o ato de reinte
gração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO V

DA REVERSÃO

Artigo 62 - Reversão é o reingresso do

funcionário ao serviço público municipal, após verificação -
de que não mais subsistem os motivos determinantes da aposen
tadoria.    
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Parágrafo Único - Não poderé reverter &

atividade, o funcionário aposentado que conte mais de 60 (se-
senta) anos de idade.

Artigo 63 - A reversão dar-se-á a pedi
do ou "ex-officio".

g 1º - A reversão "ex-officio" será fei
ta quando insubsistentes as razões que determinaram a aposen-
tadoria por invalidez.

& 2º - A reversão "ex-officio" não pode

rá ter lugar em cargo de padrão inferior aquele em que O fun
cionário se aposentou.

Artigo 64 - A reversão só poderá efeti
var-se quando, em inspeção médica, ficar comprovada a capaci-
dade para o exercício do cargo.

parágrafo Único - Se o laudc médico não

for favorével, poderá ser procedida nova inspeção de saúde, -
pare o mesmo fim, decorridos pelo menos 90 (noventa) dias.

artigo 65 - A reversão far-se-á no mes

mo cargo ocupado pelo funcionário na data da aposentadoria.

Parágrafo Único -'Em casos especiais, a

juízo da autoridade competente, a reversão poderá ser feita
para outro cargo de provimento efetivo, de atribuições análo
gas, respeitada a habilitação profissional.

Artigo 66 - O aposentado em cargo isola
do não poderá reverter para cargo de carreira.

Artigo 67 - Será tornada sem efeito a

reversão e cessada a aposentedoria e exonerado o revertido -
que, nos prazos legais, não tomar posse ou não entrar no, exer
cício, selvo motivo de força maior, devidamente comprovad  
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Artigo 68 - Será contado, para todos os

fins deste Estatuto, o periodo de tempo em que o funcionário
esteve aposentado, salvo os casos expressamente previstos.

Artigo 69 - A reversão a pedidc, que -
será feita a critério da Administração, dependerá também da

existência de cargo vago, que deva ser provido mediante pro
moção por merecimento.

Artigo 70 - O funcionário revertido a

pedido, só poderá concorrer à promoção, depois de haverem si
do promovidos todos os que integravam sua classe, à época da

reversão.

Artigo 71 - O funcionário revertido, &

pedido, não poderá ser novamente aposentado, com maiores pro
ventos, antes de decorridos cinco (5) anos de sua reversão ,

salvo se sobrevier moléstia que o incapacite para o serviço
público.

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Artigo 72 - Aproveitamento é o retorno,
ao serviço público, do funcionário colocado em cisponibilida
de.

Artigo 73 - O eproveitamento far-se-á a

pedido ou “ex-officio", respeitada sempre a habilitação pro
fissional.

& 1º - É vedado o aproveitamento em car
go de padrão superior ao cargo anteriormente ocupado.

8 2º - No caso do aproveitamento seidar
“   
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em cargo de padrão inferior, o funcionário aproveitado terá
direito à percepção da diferença dos vencimentos.

S 3º - 0 aproveitamento "ex-officio" sá

poderá ser efetuado em cargo de vencimento e natureza compati
veis com aquele que o funcionário ocupava quando foi posto em

disponibilidade.

Artigo 74. - Em nenhum caso poderá efe
tuar-se o aproveitamento sem que, mediante inspeção médica, -
fique provada a capacidade para o exercício do cargo.

$ 1º - Se o laudo médico não for favorá
vel, poderá ser procedida nova inspeção de saúde, para O mes

mo fim, decorridos, no mínimo, 90 (noventa) dias.

8 2º - Será aposentado no cargo que ocu
pava o funcionário em disponibilidade que, eminspeção médica, -

for julgado incapaz para o serviço público, ressalvada a pos |

sibilidade de readaptação.

Artigo 75 - Havendo mais de um concor
rente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo de ser
viço e, em caso de empate, o de maior tempo de disponibilida
de.

Artigo 76 - O aproveitamento de funcio
nário em disponibilidade terá precedência absoluta no preen
cnimento da vaga, quando satisfeitas as exigências legais e

regulamentares.

Artigo 77 - Será tornado sem efeito o

aproveitamento e cassada a disponibilidade do funcionário que,
aproveitado, não tomar posse e não entrar em exercício dentro
do prazo legal, salvo motivo de força maior, devidamente com

provado.
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SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Artigo 78 - Readaptação é a investidura
do funcionário em cargo mais compatível com a sua capacidade
física e/ou intelectual, respeitada a habilitação profissio
nal necessária.

Artigo 79 - A readaptação será feita de

conformidade com o seguinte

1 - dependerá sempre de inspeção médica e da existên
cia de vaga;

La m 1 não poderá acarretar aumento de padrão, e,

III - poderá efetuar-se através de transferência ou

transposição.

Parágrafo Único - Caso ocorra a readap-
tação para cargo de padrão inferior, o funcionário perceberá
a diferença de vencimento.

SEÇÃO VIII
DA READMISSÃO

Artigo 80 - Readmissão é o reingresso,
no serviço público, do funcionário demitido ou exonerado, sem

qualquer direito a ressarcimento.

“ma
1º - O readmitido terá assegurada a

contagem do tempo de serviço anterior, para efeito de aposen

Ytadoria, disponibilidade e adicionais.
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& 2º - O tempo antgrior no cargo, do

funcionário readmitido, não será contado como antiguidade de

classe, para efeito de promoção.

Artigo 81 - A readmissão dar-se-á, de

preferência, em cargo anteriormente ocupado pelo funcionário
ou, se transformado, no cargo resultante da transformação,
desde que haja vaga.

$ 1º - A readmissão poderá ser feita
em outro cargo de igual ou menor pacrão de vencimento, res
peitada a haoilitação profissional.

8 2º - Tratando-se de cargo interme
diário de carreira, a readmissão só poderá ser feita em vaga
destinada a ser preenchida mediante promoção por merecimento.

Artigo 82 - A readmissão será, obriga
toriamente, precedida de revisão do processo administrativo
respectivo, quando for o caso, e será determinada se ficar -
demonstrado que não acarretará inconveniente para o serviço
público.

Artigo 83 - Observado o disposto no

artigo anterior, a readmissão não poderá ser decretada antes
de decorridos cinco (5) anos do ato demissório.

Artigo 84 - E vedada a readmissão pa
ra cargo de provimento em comissão e se a demissão tiver -
ocorrido a bem do serviço público.

SEÇÃO IX
DA TRANSFERÊNCIA

Artigo 85 - Transferência é a passagem

do funcionário de um para outro cargo de provimento efetivo.
   7
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Parágrafo Único - A transferência pode
rá ser feita a pedido do interessado ou "ex-officio", atendi
dos sempre a conveniência do serviço e os requisitos necessá
rios ao provimento do cargo.

Artigo 86 - Caberá a transferência

I - de uma para outra carreira;
II - de um cargo isclado para cargo de carreira;

III - de um cargo de carreira para outro isolado; e,

Iv - de um cargo isolado para outro da mesma nature
za.

Parágrafo Único - No caso do incisoIII
deste artigo, a transferência só poderá ser feita a pedido do

interessado.

Artigo 87 - A transferência se subordi
na à ocorrência das seguintes côndições :

I - atender à conveniência do serviço;

II - ter o funcionário a habilitação profissional
exigida para o cargo;

III - existir vaga;

Iv - efetuar-se para cargo de igual padrão;

Y - não se efetivar no período de processamento
das promoções;

VI - ter o interstício mínimo de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias de efetivo exercício
no cargo;

VII - se for a pedido, só poderá ser feita para va

ga a ser provido por merecimento; e,

y  
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VIII - não poderá exceder de um terço de cada classe.

Parágrafo Único - Desde que a pedido, a

transferência poderá ser efetuada para cargo de padrão infe
rior ao do interessado.

Artigo 88 - Não poderá ser transferido
funcionário investido em mandato eletivo.

Artigo 89 - A transferência por permuta
processar-se-á a pedido de ambos os interessados, respeitadas
as disposições do artigo 87, no que couber.

CAPÍTULO II

DO CONCURSO

Artigo 90 - A nomeação, para cargo de

provimento efetivo, será precedida de concurso público de pro
vas ou de provas e títulos, de conformidade com a legislação
em vigor, sem prejuízo do disposto nos artigos 21 a 26 desta
lei.

Artigo 91 - A realização dos concursos
será feita através da Comissão Municipalde Concursos.

Artigo 92 - As normas gerais para a rea
lização dos concursos e para a convocação e indicação dos can
didatos para o provimento dos cargos, serão estabelecidasÀ pe
la Comissão Municipal de Concursos. “  
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Artigo 93 - Os concursos públicos re
ger-se-ão por instruções especiais, em razão da natureza do

cargo, observados os seguintes requisitos

I - se o concurso será

a) de provas, ou de provas e títulos;

Ii - quais as condições para provimento do cargo refe
rentes a

a) diplomas;

b) experiência de trabalho;

c) capacidade física;
d) idade.

III - o tipo e o conteúdo das provas e as categorias -

de títulos;
Iv - a forma de julgamento das provas e dos títulos;

Y - os critérios de habilitação e classificação; e,

VI - o prazo de validade do concurso.

Artigo 94 - A aprovação da inscrição ao

concurso dependerá do preenchimento, pelo candidato, das exi
gências estabelecidas.

Parágrafo Único - E vedada a realização
de inscrição, sem o preenchimento das exigências previstas no

artigo anterior, salvo por determinação judicial.  
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Artigo 95 - Encerradas as inscrições, -
não se abrirão novas, antes da realização do concurso.

Artigo 96 - Os concursos públicos terão
prazo de validade mínima de dois (2) anos, até o máximo de qua
tro (4) anos.

Parágrafo Único - O prazo de validade -
do concurso poderá ser prorrogado até perfazer o máximo de -
quatro (4) anos.

Artigo 97 - O concurso, uma vez aberto,
deverá estar homologado dentro do prazo de seis (6) meses, -
contados da data de encerramento das inscrições.

Artigo 98 - Homologado o concursc, será
expedido, pelo órgão competente, certificado de habilitação.

Parágrafo Único - O certificado conterá
o nome do concorrente aprovado, a denominação do cargo posto
em concurso, a média geral das notas e a classificação final
por ele obtidas.

Artigo 99 - Os concursos serão julgados
por uma comissão de três (3) membros, dos quais, pelo menos -

um (1) seja estranho ao serviço público municipal, e todos
possuam condição hierárquica ou profissional igual ou supe
rior ao cargo que está em concurso.

CAPÍTULO III

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

y  
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CAPITULO 111

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Artigo 100 - Estágio Probatório é o pe
ríodo de dois (2) anos de exercício do funcionário nomeado em

caráter efetivo, durante o qual serão apurados os seguintes -

requisitos

1 - idoneidade moral;

11 - assiduidade;

III - disciplina;
Iv - eficiência;

Vv - aptidão e dedicação ao serviço;

VI - inexistência de penalidade administrativa; e,

VII - cumprimento dos deveres e obrigações funcionais.

$ 1º - O órgão de pessoal manterá rigo
rosamente em dia um cadastro dos funcionários em estágio pro
batório.

$ 2º - Noventa (90) dias antes de fin
dar o estágio probatório, o órgão de pessoal solicitará, re
servadamente, informações, tendo em vista os requisitos enume

rados neste artigo, sobre o estagiário, ao seu superior dire
to, que deverá respondê-las no prazo de 10 (dez) dias.

q$ 3º - Desse parecer, se contrário
confirmação, será dado vista ao funcionário para apresentação
de defesa, no prazo de 10 (dez) dias.

$ 4º - Se, após a defesa, for aconselha
da a exoneração do funcionário, oc processo será remetidoNã au
toridade competente para a decisão final.    
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$ 52 - A confirmação do funcionário no

cargo não dependerá de qualquer novo ato.

g$ 6º - A apuração dos requisitos de -
que trata este artigo deverá processar-se de modo que a exone
ração do funcionário, se for o caso, possa ser feita antes de

findo o prazo de estágio.

8 7º - Transposto o período do estágio
probatório, o funcionário adquirirá estabilidade, nos termos
da presente Lei.

$ 8º - Enquanto em estágio probatório,
o funcionário não poderá ser designado para exercer cargo di
verso daquele para o qual foi nomeado.

$ 9º —- Não ficará sujeito a novo está
gio probatório o funcionário que, ao ser nomeado para outro
cargo ou função pública, já tenha adquirido estabilidade, no

serviço público, em consequência de qualquer prescrição legal.

CAPÍTULO IV

DA POSSE

Artigo 101 - Posse é a investidura do

cidadão em cargo público.

Parágrafo Único - Independe de posse o

provimento de cargo por promoção e designação para desempenho
i de função gratificada.

Artigo 102 - São requisitos para àpos

Y| se em cargo público
|
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I - ser brasileiro;
II - ter completado 18 (dezoito) anos ce idade;

III - estar em dia com as obrigações militares;
Iv - estar no gozo dos direitos políticos;

V —- ter boa conduta;

VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção rea
lizada em órgão médico oficial;

VII - possuir aptidão para o exercício cô cargo; e,

VIII - ter atendido às condições especiais prescritas
para o cargo.

Parágrafo Único - A deficiência da capa
cidade física, comprovadamente estacionária, não será conside
rada impedimento para a caracterização da capacidade psiquica
e somática a que se refere o item VI deste artigo, desde que

tal deficiência não impeça o desempenho normal das funções -
inerentes ao cargo de cujo provimento se trata.

“Artigo 1053 - São competentes para dar
posse

1 - O Prefeito Municipal, aos funcionários de maior
nivel hierárquico; e,

II - o funcionário de maior nível hierárquico, res
ponsável pelo pessoal, aos demais funcionários.

Artigo 104 - Do Termo de Posse, assina-
do pela autoridade competente e pelo funcionário, constará o

compromisso de fiel cumprimento dos deveres e atribuições do

cargo e os constantes desta Lei e Regulamentos

$ 1º - A posse poderá ser tomada por -

procuração outorgada com poderes especiais para tanto, oRnso

Y  
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se tratar de funcionário ausente do Município, em comissão do

Poder Público, ou, em outros casos, a juízo da autoridade com

petente.

$ 2º - Por ocasião da posse, o nomeado,

desde que se trate de primeira investidura, prestará, em enve
lope lacrado, declaração de bens e valores que constituam seu
patrimônio.

$ 3º - A autoridade que der posse veri
ficará, sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as

condições legais para a investidura.

Artigo 105 - A posse deverá verificar-se
no prazo de 50 (trinta) dias, contados da data da publicação
do ato de provimento.

$ 1º - Este prazo poderá ser prorrogado
por 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.

S 2º - O termo inicial para contagem do

prazo para a posse do funcionário em férias ou licença, exce-
to por motivo de licença para tratar de assuntos particulares,
será o da data em que retornar ao serviço.

$ 3º - A contagem do prazo a que se re
fere este artigo poderá ser suspensa até o máximo de 120 (cen
to e vinte) dias, a partir da data em que o funcionário de

monstrar estar impossibilitado de tomar posse sor motivo de

doença apurada em inspeção médica, cujo prazo recomeçará a

correr sempre que o funcionário, sem motivo justificado, dei
xar de submeter-se acs exames médicos julgados necessários.

$ 4º - O prazo previsto neste artigo
para aquele que, antes de tomar posse, for incorporado às For
ças Armadas, será contado a partir da data de desincor oração.
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artigo 106 - A posse de funcionário es

tável, que for nomeado para outro cargo, independerá de exame

médico, desde que se encontre em exercício.

Artigo 107 - O funcionário declarará,
por ocasião da posse, se já exerce ou não outro cargo ou fun
ção pública na União, Estado, Município e Autarquias em geral|

Artigo 108 - Se a posse não se der no

prazo previsto no artigo 105 e seus $5, será tornado sem efei
to o ato de provimento. í

CAPITULO V

DO EXERCICIO

Artigo 109 - Exercício é a prática de

atos inerentes à função pública, caracterizando-se pela fre
quência e pela prestação de serviços no cargo.

$ 1º - O início do exercício implica a

frequência exigida e consti.ui direito à percepção do venci
mento e vantagens pecuniárias que couberem.

$ 2º - O início, a suspensão, a interrup
ção e o reinício do exercício serão registrados no assentamen
to individual do funcionário.

Artigo 110 - O início dc exercício e as

alterações que ocorrerem serão comunicadas so órgão do pes
soval, pelo responsável do órgão em que estiver lotado o fun
cionário.

artigo 111 - Ao responsével pelo órgão
onde vier a ser lotado o funcionário, compete dar-lhe exerci
cio.  
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Artigo 112 - O exercício do cargo deve-
rá ter início no prazo de 30 (trinta) dias, contados :

1 - da data da posse;

II - da data da publicação oficial do ato, no caso

de remoção.

$ 1º - O prazo previsto neste artigo po

derá ser prorrogado por 30 (trinta) dias, a requerimento do

interessado e a juízo da autoridade competente.

$ 2º - A promoção não interrompe 0 exer
cício, que é contado na nova classe a partir da data, inclusi
ve, da publicação do ato que promover o funcionário.

$ 3º - O prazo iniciai para o funcioné-
rio em licença ou férias será contado da data em que retornar
ao serviço, exceto se a licença for para o trato de interesse
particular.

8 4º - A contagem do prazo a que se Te

fere este artigo poderá ser suspensa até o máximo de 120 (cen
to e vinte) dias, a partir da data em que o funcionário de
monstrar estar impossibilitado de entrar em exercício por mo

tivo de doença apurada em inspeção médica, prazo esse que Te

começaré a correr sempre que o funcionário, sem motivo justi-
ficado, deixar de submeter-se aos exames médicos julgados ne
cessários.

$ 5º - O prazo previsto neste artigo, -
para aquele que, antes de entrar em exercício, for incorpora-
do às Forças Armadas, será contado a partir da data da desin
corporação.

Artigo 113 - O funcionário que não en

trar em exercício dentro do prazo previsto será exonerado.  
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Parágrafo Único - Incumbe ao responsável

do órgão em que for lotado o funcionário, comunicar ao órgão
de pessoal o não cumprimento do disposto no artigo 112 e seus

85, para que seja processada a exoneração do funcionário.

artigo 114 - Nenhum funcionário poderá
ter exercício em órgão diferente daquele em que for lotado, -

salvo os casos previstos em Lei.

$ 1º - A autoridade cempetente poderá
autorizar que o funcionário tenha exercício fora do órgão em

que for lotado, desde que seja para fim determinado e por pra
zo certo.

$ 2º - Será indispensével a expressa -
anuência do funcionário quando se tratar de exercício em Ór
gão administrativo ou entidade diversa daquele onde deveria -
ter exercício.

Artigo 115 - Ag entrar em exercício, O

funcionário apresentará ao órgão de pessoal os elementos e do
cumentos necessários ao respectivo assentamento individual.

Artigo 116 - Nenhum funcionário poderá
ausentar-se do Município para estudo ou missão de qualquer na

tureza, com ônus para o erário, sem autorização ou designação
expressa da autoridade competente, inclusive para participar
de provas de competições desportivas ouculturais, casos em que

será imprescindível requisição do órgão competente.

8 1º - Salvo caso de absoluta conveniên
cia, a juízo da autoridade competente, nenhum funcionário po
derá permanecer por mais de dois (2) anos em missão fora do

Município, e somente poderá ter outra após quatro (4) anos de

efetivo exercício no Município, contados da data do regresso.

$ 2º - Independerá de autorização A
toridade competente o afastamento de funcionário para exer   au

ZÁNA
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função eletiva.

Artigo 117 - Salvo os casos previstos
nesta Lei, o funcionário que, durante um ano, injustificada
mente, suspender o exercício por mais de 30 (trinta) dias -
consecutivos cu 60 (sessenta) dias alternados, ficará sujei
to à pena de demissão por abandono do cargo.

Artigo 118 - Preso preventivamente,
pronunciado por crime comum ou denunciado por crime funcio
nal ou, ainda, condenado por crime inafiançével em processo
no qual não haja pronúncia, o funcionário será afastado do

exercício, até decisão final passada em julgado.

Artigo 119 - Mediante autorização ex
pressa do Prefeito, o funcionário poderá ser colocado à dis
posição de qualquer órgão da União, do Estado ou Município,
autarquias, sociedades de economia mista, empresas e funda
ções públicas, com ou sem prejuizo de vencimentos ou remune
ração, com anuência do funcionário.

. Parágrafo Único - Ao funcionário co
missionado, na forma do disposto no "caput", sem prejuízo de

vencimentos ou remuneração, são asseguradas todas as vanta
gens previstas nesta Lei, computando-se, para efeito de apo
sentadoria, as diferenças pecuniárias percebidas em função -
do seu exercício junto ao órgão comissionado, desde que do

Município, com estrita observância do disposto no artigo 277

e seus 84, naquilo que for aplicável.

Artigo 120 - Será assegurada a conta
gem do tempo de serviço, para fins de aposentadoria, ao fun
cionário comissionado, na forma do disposto no "caput" do ar
tigo anterior.

CAPÍTULO VI N
DA FIANÇA  
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CAPÍTULO VI

DA FIANÇA

Artigo 121 - O funcionário designado pa

ra ocupar cargo, cujo provimento depende da prestação de fian
ca, não pode entrar em exercício sem prévia satisfação dessa

exigência.

Parágrafo Único - Seré sempre exigida -
fiança de funcionários que tenham valores sob sua guarda e

responsabilidade.

artigo 122 - A fiança equivalerá a cin
co (5) vencimentos do funcionário e será prestada, indiferen-
temente

I - em dinheiro;
II - em apólices de seguro de fidelidade funcional,

emitidas por institutos oficiais ou companhias

legalmente autorizadas;
III - em títulos da dívida pública da União, do Esta

do ou do Município;

Iv - em carta de fiança fornecida por estabelecimen
vo de crédito.

S$ 1º - Tomadas e aprovadas as contas do

funcionário, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de seu afastamento, far-se-á a devolução ca

fiança, dentro de 60 (sessenta) dias.

8 2º - Não se admitirá, em hipótese al
guma, o levantamento da fiança antes de tomadas as contas do

v
funcionário.
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gs 3º - O responsável por alcance ou —

desvio não ficará isento da ação administrativa ou crimi -
nal que couber, ainda que o valor da fiança seja superior
ao prejuízo verificado.

CAPÍTULO VII

DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 123 - Haverá substituição no

impedimento l>gal e temporário de ocupante de cargo isolado,
de provimento efetivo ou em comissão, e de função gratifica
da.

Artigo 124 - A substituição recairá
sempre em funcionário público.

artigo 125 - A substituição dependerá
de ato da autoridade competente.

Artigo 126 - O substituto exercerá o

cargo enquanto perdurar o impedimento do respectivo CNS
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Parágrafo Único - Ocorrendo a vacân

cia, o substituto passará a responder pelo expediente do ór
gão, unidade ou subunidade correspondente, até o provimento
do cargo.

Artigo 127 - O substituto, durante
todo o tempo da substituição, terá direito a perceber o va
lor do padrão e as vantagens pecuniárias inerentes ao cargo
do substituído, sem prejuízo das vantagens dJessoais a que

tiver direito.

Parágrafo Unico - O substituto perde
rá, durante o tempo da substituição, o vencimento e demais
vantagens pecuniárias inerentes ao seu cargo, salvo no caso

de função gratificada e opção.

Artigo 128 - A substituição não gera,
em hipótese alguma, e qualquer que seja O período de substi
tuição, direito ao substituto de efetivar-se no cargo.

Artigo 129 - Exclusivamente para -
atender a necessidade do serviço, os tesoureiros, caixas e

outros funcionários que tenham valores sob sua guarda, em

caso de impedimento, poderão indicar funcionários de sua

confiança para substituí-los, respondendo a sua fiança pela
gestão do substituto.

Parégrafo Único - Feita a indicação,
por escrito, à autoridade competente, esta proporá a expedi
ção do eto de designação, aplicando-se ao substituto o dis
posto no artigo 127 e seu parágrafo único.
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CAPÍTULO VIII

DA VACÂNCIA

Artigo 130 - Diz-se vago o cargo, em

exoneração;

demissão;

transposição;

promoção;

transferência;

aposentadoria; e,

falecimento.

Artigo 131 - Dar-se-á exoneração

a pedido do funcionário; e,

“"ex-officio"
a) quando se tratar de cargo de provimento em

comissão;
b) se o funcionário não entrar em exercício

no prazo legal; e,
c) quando não satisfeitas as condições do es

tágio probatório.

Artigo 132 - A demissão será aplicada

Artigo 133 - À vaga ocorrerá na data:

do falecimento do funcionário;
da posse em outro cargo, e,
da publicação do ato administrativo cabivel,Nnos
demais casos.  
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artigo 134 - Quando se tratar de função
gratificada, dar-se-á a vacância por dispensa, a pedido ou de

ofício, ou por destituição.

TÍTULO III
DOS DIREITOSE VANTAGENS 

CAPÍTULO 1

DO TEMPO DE SERVIÇO 
Artigo 135 - A apuração do tempo de ser

viço será feita em dias.

S$ 1º - Serão computados os dias de efe
tivo exercício, à vista do registro de frequência ou da folha
de pagamento.

$ 2º - O número de dias será convertido
em anos, considerado o ano de 365 (trezentos e sessenta e cin
co) dias.

g 3º - Operada a conversão, os dias res
tantes, até 182 (cento e oitenta e dois) dias, não serão com

putados, arredondando-se para um ano quando excederem esse nú

mero, nos casos de cálculo para efeito, exclusivamente, de

aposentadoria.

Artigo 136 - Será considerado de efeti-
vo exercício o período de afastamento em virtude de

I - férias;

   II - casamento, até 8 (oito) dias; Y
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nascimento de filho, até 2 (dois) dias na prí
meira semana;

luto, até 8 (oito) dias, por falecimento de

cônjuge, concubina, pais, filhos e irmãos;

luto, até 3 (três) dias, por falecimento de

sogros, genro e nora, padrasto, madastra, avós,
netos, cunhados e tios;
exercício de outro cargo municipal, de provi-
mento em comissão, inclusive em Autarquias;

convocação para obrigações decorrentes do ser
viço militar;
Juri e outros serviços obrigatórios por Lei;

desempenho de mandato eletivo federal, esta
dual ou municipal;

licença-prêmio;
licença à funcionária gestante;

licença a funcionário acidentado em serviço,-
ou acometido de doença profissional ou molés
tia grave;

licença para tratamento de saúde, nos limites
previstos nesta Lei;
licença por motivo de doença em pessoa da fa
mília, nos limites previstos nesta Lei;

o dia em que o funcionário fizer doação de

sangue, devidamente comprovada;

disponibilidave;
licença especial,
Estatuto;

nos limites previstos neste

faltas abonadas;

afastamento por processo administrativo, se c
funcionário for declarado inocente ou se a pe
na imposta for de repreensão ou multae,ainda,  Y
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os dias que excecerem o total da pena de sus

pensão efetivamente aplicada; e,

ao serviço em virtude de provas, mediante com

provação por atestados fornecidos pelo respec
tivo estabelecimento de ensino.

Artigo 137 - O tempo de serviço públi
co prestado à União, aos Estados, Municípios'e Autarquias se
rá contado singelamente, para os fins previstos nesta lei.

Artigo 138 - Para efeito de aposenta-
doria e disponibilidade, computar-se-á integralmente

1 - o tempo de serviço público federal, estadual

III

ou municipal;

o período de serviço ativo nas Forças Armadas,

prestado durante a paz, computando-se pelo do
bro o tempo em operações de guerra;

o tempo de serviço prestado sob aqualquer for
ma de admissão, desde que remunerado pelos co
fres públicos;

o tempo de serviço prestado em Autarquias MU

nicipais;

o tempo em que o funcionário esteve em dispo
nibilidade ou aposentado;

o período de afastamento considerado de efeti
vo exercício.    
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Artigo 139 - É vedada a acumulação de

tempo de serviço prestado concorrentemente em dois (2) ou

mais cargos ou funções da União, Estado, Distrito Federal e

Município, Autarquias Municipais, Estaduais e Federais.

artigo 140 - Em regime de acumulação,
é vedado contar tempo de um dos cargos para reconhecimento
de direito ou vantagens no outro.

Artigo 141 - Não será computado, pera
nenhum efeito, o tempo de serviço gratuito.

CAPÍTULO II 
artigo 142 - O funcionário ocupante -

de cargo de provimento efetivo adquire estabilidade após -
dois (2) anos de efetivo exercicio,

Parágrafo Único - Não adquirirá esta
bilidade,, qualquer que seja o tempo de serviço, o fun
cionário nomesco para cargo de provimento em comissão.

artigo 143 - Ninguém poderá ser efeti
vado ou adquirir estabilidade se não tiver prestado concur
so público.   
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Artigo 144 - A estabilidade refere-se
ao serviço público e não ao cargo ocupado.

Artigo 145 - O funcionário estável so

mente perderá o cargo

1 - em virtude de decisão judicial transitada em

julgado;
1I - mediante processo administrativo, em que lhe

seja assegurada ampla defesa; e,

| III - quando for extinto o cargo.

Parágrafo Único - Extinto o cargo ou

declarada pelo Poder Executivo a sua desnecessidade, o funcio
nário estável ficará em disponibilidade remunerada.

. Artigo 146 - O funcionário em estágio
probatório só poderé ser exonerado do serviço público após
observância do disposto no artigo 100 e seus 88, ou demitido
mediante inquérito administrativo, quando este se impuser an
tes de concluído o estágio, sssegurando-se-lhe, neste caso, -
ampla defesa.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Artigo 147 - Todo funcionário, efetivo
cu em comissão, terá direito, anualmente, so gozo de um períio
do de férias, sem prejuízo da remuneração, de acordo com esca
la organizada pelo órgão competente.

artigo 148 - Após cada periodo de 12

(doze) meses de exercício, o funcionário terá direito a fé
rias, na seguinte proporção

   



 

t
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I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver

faltado ao serviço por mais de seis (6) dias;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando hou
ver tido de sete (7) a 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver ti
do de 15 (quinze) a 23 (vinte e tres) faltas;

Iv -12 (doze) dias corridos, quando houver tido
de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) -
faltas.

S 1º - Entende-se por falta, aquela -
que tenha determinado o desconto do correspondente vencimen-
to ou remuncração do dia perdido.

8 2º - O período de férias será compu

tado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício, du
rante o quai o funcionário terá cireito a todas as vantagens,

Artigo 149 - Não terá direito a férias
o Funcionário que, no curso do período aquisitivo, houver go
zado licença, embora descontinuas

I - por mais de seis (6) meses, por motivo de

saúde;

II - por mais de três (5) meses, por motivo de

assistência à pessca da femília;
III - por mais de 32 (trinta e dois) dies para

trato de interesses particulares.

Artigo 150 - Iniciar-se-á o decurso de

novo período aquisitivo quando o funcionário, enós Oo imple
mento de qualquer das cendições previstas no artigo ante
rior, retornar ao serviço.
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Artigo 151 - As férias serão concedidas

em um Só período, nos 12 (doze) meses subsequentes à data
em que o funcionário tiver adquirido o direito.

Artigo 152 - O titular do órgão em que

estiver lotado o funcionário deverá comunicar ao órgão de

Pessoal a concessão das férias, com antecedência mínima de

cinco (5) dias úteis.

Artigo 153 - Atendido o interesse do

serviço, as férias poderão ser concedidas em dois (2) perio-
dos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias -
corridos, mediante proposta e justificativa do responsável -
pelo órgão em que estiver lotado o funcionário.

Artigo 154 - O funcionário perceberá,
durante as férias, a remuneração que lhe for devida na data
de sua concessão.

artigo 155 - É facultado ao funcioná
rio converter 1/3 (um terço) do periodo de férias a que ti
ver direito, em abono pecuniário, sobre o valor da remune-
ração que lhe seria devida nos dias correspondentes.

Parágrafo Único - O abono pecuniário -
a que se refere o "caput" deverá ser solicitado antes da

concessão das férias.
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Artigo 156 - Ao entrar em férias, c

funcionário comunicará ao seu superior imediato seu endere
ço eventual.

Artigo 157 - É assegurado aos ocupan
tes do cargo de provimento efetivo de Professor, desde que

em exercício de funções de magistério, férias escolares aque

coincidam com o período de recesso escolar, de acordo com os

ditames do artigo 147 deste Capítulo.

Artigo 158 - No desligamento do funcio
io, qualquer que seja a sua causa, será devida a remuneranár

ção simples ou em dôbro, conforme o caso, correspondente ao

ES) eriodo de férias cujo direito tenha adquirido.

CAPÍTULO IV

DAS LICENÇAS

SEÇÃO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 159 - Será concedida licença ao

funcionário

I - para tratamento de saúde;  
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II - por motivo de doença em pessoa de sua família;

III - para repouso à gesta-te;
Iv - para tratemento de doença profissional ou em

decorrência de acidente do trabalho;

v - para prestar serviço militar obrigatório;
VI - por motivo de afastamento do cônjuge funcioná-

rio;
VII - compulsória, como medida profilática;

VIII - como prêmio de assiduidade; .

Ix - para o desempenho de mandato eletivo;
x - psra tratar ce interesse particular; e,

XI - em caráter especial.

$ 1º - A competência para a concessão
de licença será do Prefeito, mecianie requerimento do interes
sado.

82º - O ocupante de cargo de provimen
to em comissão, que não efetivo, não terá direito à licença
para tratar de interesse particular.

Artigo 160 - A licença dependente de

exame médico será concedida no prazo indicado no laudo ou -
atestado.

Parágrafo Único - Findo o prazo, pode
rá haver novo exame e o laudo ou atestado concluirá pela vol
ta ao serviço ou pela prorrogação da licença.

Artigo 161 - Terminada a licença, o

funcionário resssumirá, imediatamente, o exercício do cargo,
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo seguinte.

Artigo 162 - A licença poderá sã&r pror
rogada de ofício cu a pedido. /   
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Parógrafo Único - O pedido deverá ser
apresentado pelo menos três (3) dias antes de findo o prazo|-
ca licença e, se indeferido, será contado como de licença o

período compreendigo entre a data do seu términoe a do conheci|
mento oficial do despacho denegatório.

Artigo 163 - As licenças concedidas ten
tro de 60 (sessenta) dias, contados do término da anterior, -
serão consideradas em prorrogação.

arágrafo Único - Para os efeitos deste
artigo, somente serão levadas em consideração as licenças da

mesma espécie.

artigo 164 - O funcionário em gozo de

licença deverá comunicar ao responsável pelo Órção, O local
onde possa ser encontrado.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDELo DDTT LOTTOIO Í

Artigo 165 - A licença para tratamento
o e

f cio.tsde saúde será a pedido ou de

S$ 1º - Em ambos os casos, é indispensá
vel exame médico, que poderá ser realizado, quando necessário,|
na residência do funcionário.

$ 2º - O funcionário licenciado para -
tratamento de saúde, não pocerá dedicar-se a qualquer ativida
de remunerada, sob pena de ser cassada a licença.

Artigo 166 - O exame para concessão

licença para tratamento de saúde será feito por no
nicípio, do Estado ou da União, oficial ou credenciado. we  
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S 1º - Será facultado à autoridade com

petente, em caso de dúvida razoável, exigir a inspeção por ou

tro médico ou junta médica oficial.

$ 2º - O atestado ou laudo passado por
médico ou junta médica particular, só produzirá efeitos de

pois de homolegado pelo serviço de saúde do Município.

8 3º —- As licençes superiores a 60 (ses
senta) dias dependerão de exame do funcionário por junta médi|
ca indiceda pela autoridade municipal competente. i

Artigo 167 - Será punido disciplinarmen
te, com suspensão de 30 (trinta) dias, o funcionário que recu
sar submeter-se a exame mégico, cessando os efeitos da penali
sade logo que se verifique o exame,

O funcionário não poger
o s ico»

em licença, ento de seúde, por prez
vatro (4) anos.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo es
tabelecido neste artigo, o funcionário será submetido a exame

médico e aposentado, na forma regulada por este Estatuto, se

persistente o seu estado de saúde.

Artigo 169 - O disposto no artigo ante
rior ve aplica ao funcionário ocupante de cargo provido em co

ininterrupto em cergo de provimento dessa natureza por mais -
€ o o 5 OQde 15 (quinze) anos, ou ocorrida ição estabelecida no

parágrafo único do artigo 225 desta lei.

Artigo 170 - Considerado epto em exeme

médico, o funcionário reassumirá imediatamente o exercício do

cargo, sob pena de se considerarem como faltas injustificadas
os dias de ausência, ou abandono de cargo.

Parágrafo Único - No curso da licença,

condições de reassumir Cc exercício co cergo.   
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Artigo 171 - Ao funcionário acometido

de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ce
queira, lepra, peralisia ou cardiopatia grave, será concedida
licença, pelo prazo máximo de quatro (4) anos, quando o exame

médico não concluir pela concessão imediata da sposentadoria.

g 1º - O funcionário licenciado na for
ma prevista neste artigo, deverá submeter-se a inspeções médi
cas periódicas de seis (6) em seis (6) meses, no mínimo.

8 2º - Findo o prazo previsto neste ar
erdurando a incapacidade, e nem sendo possível a sua0, e p

readapteção, o funcionário seré aposentado, qualquer que seja;
m

S 3º - Aposentado na forma prevista -

neste artigo, o funcionário, a juízo do órgão médico oficial,
seré submetido u exames médicos anualmente, pelo prazo máximo

e quatro (4) anos, revertendo ao serviço acivo uma vez cessa
a sua incapacidade.

artigo 172 - Será integral a remunera
ção do funcionário Jicenciado para tratamento de saúde.

Artigo 173 - Comprovando-se, mediante
processo disciplinar, ter sido gracioso o laaudo médico, o fun
cionário beneficiado será demitido a bem do serviço público,
aplicando-se igual penalidade ao médico, se este for servidor
do Município.

Artigo 174 - Se adoecer fora dos limi
tes do Município e não puder comparecer ao órgão médico ofi
cial, o funcionário comunicará o ocorrido ao seu superior ime
diato no dia em que começar a faltar.

  



 
|
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Artigo 175 - Ao funcionário licenciado
para tratamento de saúde poderá ser concedido transporte, se

cecorrente do tratamento, inclusive para pessoa de sua famí

   
lia.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Artigo 176 - O funcionário estável Do

gerá obter licença, por motivo de doença de ascendente, des |

cendente ou cônjuge, provando ser indispensável sue assistên
cia pessoel e permanente, e não podendo esta ser prestaua si
multaneemente com o exercício do cargo.

$ 1º - Provar-se-á a doença mediante -

inspeção médica.

$ 2º - A licença prevista no “caput” —

será concedida por um prazo não superior a cdeis (2) anos.

S& 3º - A licença de que trata este ar
tigo será concedida com vencimento ou remunereção integral -
até três (3) meses e, após, com os seguintes descontos :

1 - de 1/3 (um terço), quando exceder a três “3)
meses até seis (6) meses; |

II - de 2/3 (dois terços), quando exceder de seis
(6) até um (1) ano; e,

111 - sem vencimento ou remuneração do 15º até o

249º mês.

8 4º —- A licença concedida com o mesmo

fundamento da anterior, dentro de um prazo de 60 (sessenta)-
dias, será considerada como prorrogação.
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$ se - Quando a pessoa da família do -
funcionário se encontrar em tratamento fora do Município, se

rá edmitida inspeção médica por profissionais pertencentes aos
quadros de servidores federais, estaduais ou municipais, na

localidade.

Artigo 177 - O funcionário deverá reque
rer a licença no dia em que começar a faltar.

Parágrafo Único - Se a pessoa adoecer -
fora do Município, c funcionário comunicará'o ocorrido no dia
em que começar a faitar.

SEÇÃO IV
"NÇA À FUNCIONÁRIA GESTANTE  

Artigo 178 - A funcionária cestante se
rá concedida, mediante exame médico, licença de quatro (4) me

ses, sem prejuízo da remuneração.

$ 1º - Salvo prescrição médica em con
t licença será concedida a partir do 8º (oitavo) mês

de gestação.

$ 2º —- Ocorrido e cemprovedo o parto, -|
sem que tenha sido requerida a licença, a funcionária entra
rá, automaticamente, em licença pelo prazo previsto neste ar
tigo.

Artigo 179 - Após finda a licença e até
que a criança complete seis (6) meses de idade, a funcionária
terá direito a dois (2) descansos especiais, de 1 (uma) -
hora, diuriamente, para amamentação de seu filho.

Parágrafo Único - Quando exigir a saúde

do filho, o periodo de seis (6) meses poderá ser dilstado, 1  
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critério da autoridade competente.

Artigo 180 - Em caso de abôrto não cri
minoso, comprovado por atestado médico oficial, a funcionária
terá um repouso remunerado de duas (2) semanas, ficando-lhe
assegurado o direito de retornar ao cargo que ocupava antes
de seu afastamento.

rtigo 181 - Os benefívios da presente
licença são estendidos à funcionária que adotar menores de -
até sete (7) anos, desde que comprove a adoção ou apresente -
terso de posse da criança, visando futura edsção.

Parégrafo Único - Ocorrendo a devolução
do menor sob sue guarda, a fiucionária deverá comunicar incon
tinenti o fato, cessando, então, a fruição da licença abtica.

SEÇÃO V

DA Po CENçA PARA TRATAMENTO DE DOENÇA PROFISSIONAL
DECORRÊNCIA DE ACIDE    

Artigo 182 - O funcicnário, acometido
[) co O o T 3

“um
fissional ou acidentado em serviço, terá direito

Domm
pI
Cc

of
om remuneração integral.q)” to + o «O 3 o

$ 1º - Acidente é o evento danoso que

er como causa, mediata ou imediata, o exercício de atribui
s inerentes ao cargo.

 'ém, acidente,
a agressão sofrida e não provoca i nte pelo funcioná rio, no exercício de azão celas.

«oO Aa [o] - Entende-se por doença profissional
a que decorrer des condições do serviço ou de fatos nele -
ocorridos, devendo o laudo médico estabelecer-lhne rigorosa ca

» cteri Mr Eu ação e nexo de causalidace.

Artigo 183 - A licença previstanó arti
go anterior não poderá exceder a quetro (4) anos.       
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$ 1º - No caso de scidente, verifica-
ga a incopacidade total para qualquer função pública, será pacidesde par
cial e o s a elevação
do vencimento ao padrão imediatamente superior, a estabilida
de no serviço público e a readaptação.

prescindível para a concessão ta licença, dev

no prazo de dez (10) dias. 
Artigo 184 - Ao funcionário que for

convocado para o serviço militar ou cutros encargos de segu

rança nacional, será concedida licença com remuneração inte
oral.

$1º - A licença s

ta de documento oficial que comprove a in
 

será descontadaS$ 2º - Da rem o

a importância que o funcionário perceber, na qualidade de in
corporado, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar.

$ 3º - Ao funcionário desincorporado
será concedido prazo de até 30 (trinta) dias, para que reas
suma o exercício do cargo, sem perda da remuneração.    
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  artigo 185 - A funcionária casada com

funcionário municipal terá direito à licença, sem vencimento
OJ remuneração, cuendo o marido servir, incependentemente CG<D

soliciteção, em outro ponto do Estado ou do Território Nacio
nal, ou no estrangeiro. Perégrafo Único - A licença será conce
dida mediante peiido devidamente instruído e vigorará pelo
tempo que durar a o ou a nova função do marido.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA COMPULSÓRIA

Artigo 186 - O funcionário que for con
siderado, a juízo ca autoridade sanitária competente, suspei
to de ser portador de doença trensmissível, deverá ser afas-
tado

8 1º cultendo positiva a suspeita,
o funcionário será licenciado para tratamento de saúde, in
cluídos na licença os dias em que esteve afastado.

$ 2º —- Não sendo procedente a suspeita,
o funcionário deverá reassumir imediatamente o cargo, consi-
derando-se como de efetivo exercício, para todos os efeitos
legais, o período de afastamento.
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SEÇÃO IX

DA LICENÇA-PRÊMIO

Artigo 187 - Após cada quadriênio de

   ireijitos e vantagens pe

do Cargo que oCuDa.

Artigo 188 - A licença-prêmio, ao tou
cargo de provimento em comissão, em regime espe cial

alho ou em substituição, somente será 'concedita ao fun
que o venha exercendo, nesses condições, há mais de

no.

artigo 189 - Não terá direito à licen
o ve, dentro do veriodo aquisitivo :

B a urhouver sofrido pena de su s “ ne  ter faltado ao serviço injus - isct - m»nie por e

de 15 (quinze) dies, consecutivos ou aliernados;
ter gozado lice ça para tratamento de ssúle; para

s  
por motivo de afas 

Parágrafo Único - E facultado ao funcio

eriodo aquisitivo :

quando, por motivo ve licença para tratamento der
seúde, o afastamento não ultrapasse a 1/3 (Cum — terço) do ríodo anuisitivo;
quando, por motivo de doem em pessoa da família,
o afestamento não ul'rapesse a »0 (noventa) dias;

quando contar com mais de 30 (trinta) faltas jus
tificadas e/ou abonadas;

quando, por motivo de licença especial, o afasta
mento não ultrapasse a 1/3 (um terço) do período
aquisitivo.      
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Artigo 190 - IniciaTr-se-á a

Parágrafo Único - Quando cco

quer dos motivos determinantes da interrupção do q

elencados no artigo anterior, iniciar-se-á a conta vo período no primeiro dia seguinte à cossação dos 
Artigo 191 - Quando ocorrer

mento do funcicnário, sob eeer forma, a” Jlicen
será proporcional ao tempo de viço efetivamente 
tico não se aplica nos casos de cemiscão,   J2Támo o m o E m co — o Y 5 q — o to e Oo

KR
Cc 5 + o o) m m 
Artigo 193 - A licença-prêmi

do co funcionário, poderá ser gozada integral ou

mente, atendido o interesse da Auministração, em p

sinferior a 50 (trinta) dias:

da 
rá processada e formalizada depois de verificados
satisfeitos todos os requisitos legalmente exigido =ito do pedido se manifestar Tavoravelmu 
funcionário.

8 1º . A concessão da dlicen
será decidida no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
da autuação do pedido.

contagem do

rrer quais
vadriênio,
gem de no

mesmos.
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8 22 - O funcionário deverá aguardar em

exercício a concessão da licença.

9 3º —- À conce: ão da licença-prêmio ca

oducará quando o funcionário não iniciar o seu gôzo dentro de,
30 (trinta) dias, contados da ciência do úveferimento. 

Artigo 126 - O seríodo em que o funcio
será considerado como;  

Artigo 197 - O funcionário poderá cesis|
tandc-se-lhe -

efeito ce ano 
igo 198 -« O tempo de serviço presta

do co Município e suas Autarquies, somente será contedo, para
a partir do primeiro dia útil De eito de licença-prêmio,

e rcício no cargo para o qual o funcionário foi nomeado. ou vier a ccpnletar o tempo de s

:87, será concedido o direito ao |

licença-prêmio a que fizer jus, |

|

S iº - Se assim optar o funcionário, me

diante expressa e irretratáv , a conversão em pe
cúnia poderá se referir ao período total, a 3/4 (três quartos),
2/4 (dois quartos) ou a 1/4 (um quarto) da licença a que ti
ver direito.

 



    fis. 592

cálculo da cenver0

são, será considerada a remuneração da éncca da concessão.

S 32 - Não serão computadas nesse cálcu
lo as gratificeções nercciidas pelo funcionário, cm caráter -
eventual.

DA LICENÇA P2RAO DES     itivo ca lei eleitoral t
: '

al específica go assunto. à

DA LICENÇAPARATRATAR DE INTERESSE PARTICULAR  
requerer a licença cum 30 (trinta) dies ce antececên   fo 0 q[oiventen

|

Í - O funcionário dever

p dar em Jicença, sob pena de
por so injustificada.
!

 Artigo Z05 - O funcionário poderá Gesis
tir da licença epós cumprir 1/8 (um oitavo) Ja mesma, reassu-
rindo o exercício em soouida.

Artigo 206 - Não será concedida licença
r de interesse particuler av funcionário nomeadoÀ -Dm£ + so er FS [oo]  a

removido ou transferido, antes úc essum “rcíciodo cargo.   



 PRErCITUR   , Artigo 207 - Decorrido o urazo  to no artigo 201, a licença nuderá ser oveva, anvslmento,
a do interecsodo, ulé o prazo méximo de cinco (5) -

[ans
l

|

| ve ter sito  2) ses, a contar do término da

 

SEÇÃO XII
SA PUDENÇA ESCEDIAL     ou estudo, em outros ponios nacional. ou no exterio      Artigo 211 - A prorrovação da licença

|

: u ocorrerá a requerimento do funcionário, em casos es  mediante justificativa por escrito.  
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Artigo 212 - O funcionário somente pode
rá obter outra licença após quatro (4) anos de efetivo exercí
cio no Município, contados da data do regresso, salvo casos
em que prepondere o interesse público.

Artigo 213 - O ato que conceder a licen
ça deverá ser precedido de justificativa, que demonstre a ne
cessidade ou o relevante interesse da missão, estudo, competi
ção ou participação.

. Parágrafo Único - O funcionário fica -
obrigado a apresentar relatório circunstanciado sobre sua efe
tiva participação, sob pena de devolução dos vencimentos e -
vantagens de seu cargo, que houver recebido durante o periodo
de licença.

CAPÍTULO V

DAS FALTAS

. Artigo 214 - Constitue falta a ausência
do funcionário ao trabalho, sendo assim definida :

I - Injustificada - é aquela que não foi comunicada
dentro do prazo de três (3) dias ou, ainda, -
aquela que, comunicada dentro do prazo, foi in
deferida pela autoridade competente;

II - Justificada - é aquela que tem validade tão so
mente para efeito de merecimento do funcionário,
no tocante à promoção, previsto neste Estatuto,
sem direito à remuneração de qualquer espécie;

111 - Justificada e abonada - é aquela considerada co
mo de efetivo exercício, prevista neste Estatu.
to, e assim entendida pela autoridade competen-
te, segundo seu critério.  
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Artigo 215 - Nenhum funcionário poderá
faltar ao serviço sem causa justificada.

Parágrafo Único - Considera-se causa
justificada o fato que, por sua natureza ou circunstância, -
principalmente pela consequência no âmbito da família, possa
razoavelmente constituir escusa do não comparecimento.

Artigo 216 - O funcionário deverá comu

nicar sua ausência ao seu superior imediato no mesmo dia da

falta, ainda dentro do período normal de expediente da repar-
tição em que estiver lotado, à exceção de motivo de força -
maior, sob pena de sujeitar-se às conseguências da ausência.

8 1º - Considerar-se-ão injustificadas
as faltas que excederem a 24 (vinte e quatro) por ano, não po
dendo ultrapassar de duas (2) por mês.

$ 2º - O titular da unidade administra
tiva decidirá sobre a justificação das faltas até o máximo de

12 (doze) por ano e a justificação das que excederem a esse -
número, até o limite de 24 (vintee quatro), será submetida ,

devidamente informada por essa autoridade, à decisão de seu
superior imediato, no prazo de cinco (5) dias.

S 3º - Para justificação da falta pode
rá ser exigida prova do motivo alegado pelo funcionário e, em

caso de doença, esta deverá ser aprovada por Atestado forneci
do por órgão médico oficial.

$4o - A autoridade competente decidi
rá sobre a justificação no prazo de cinco (5) dias, cabendo -
recurso para a autoridade superior.

$ se - Decidido o pedido de justifica-
ção de falta, será a comunicação encaminhada ao órgão de Pes

soal, para as devidas anotações. N
Y  
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Artigo 217 - As faltas ao serviço, até

o máximo de seis (6) por ano, não excedendo a uma (1) por mês,

em razão de moléstia ou outro motivo relevante, serão abonadas|
pelo superior imediato, mediante declaração do funcionário, no
primeiro dia útil subsequente ao da falta, não sendo aceitas -
declarações após esse prazo.

Artigo 218 - A comunicação de ausência,
para fins de abono de falta, deverá ser comunicada ao órgão de

Pessoal, pelo responsável pela unidade administrativa em que
estiver lotado o funcionário.

CAPÍTULO VI

DA DISPONIBILIDADE

Artigo 219 - O funcionário estável fica
rá em disponibilidade, com remuneração integral, quando

I - seu cargo for extinto e não se torna possível
seu imediato aproveitamento em cargo equivalente;

II - no interesse da Administração, se seus servi
ços se tornarem desnecessários.

Parágrafo Único - Restabelecido o car
go, ainda que alterada sua denominação, o funcionário em dis
ponibilidade nele será obrigatoriamente aproveitado.

Artigo 220 - O funcionário em disponibi
lidade poderá ser posto à disposição de outro órgão, a seu pe
dido.

Artigo 221 - O provento da disponibili
dade não poderá ser superior à remuneração percebida pel fun
cionário.

Y  
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Parágrafo Único - Qualquer alteração
do vencimento ou remuneração e vantagens percebidas pelo fun
cionário, em virtude de medida geral, será extensiva ao pro
vento do disponível, na mesma proporção.

CAPÍTULO VII

DA APOSENTADORIA

Artigo 222 - O funcionário efetivo se
rá aposentado

I - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade;

II - voluntariamente, aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço, se do sexo masculino, e aos 30 ( trinta)
anos de serviço, se do sexo feminino; e,

III - por invalidez.

g 1º - A aposentadoria compulsória é

automática e' o funcionário se afastará no dia imediato aque

le em que atingir a idade-limite, independentemente da publi
cação do ato declaratório da aposentadoria.

$ 2º - A aposentadoria prevista no in
ciso III somente será concedida após a comprovação da invali
dez, mediante inspeção de saúde realizada em órgão médico -

oficial.

$ 3º - A aposentadoria por invalidez
será precedida de licença para tratamento de saúde, por pe
ríodo não excedente a quatro (4) anos, salvo quando o laudo
médico concluir pela incapacidade definitiva para o sexviço

y
público.  
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$ 4º - No caso do inciso II deste arti
go, em se tratando de funcionário ocupante de cargo de Profes
sor, o prazo é reduzido a 30 (trinta) anos para o homem e 25

(vinte e cinco) anos para a mulher, desde que de efetivo exer
cício em funções de magistério.

Artigo 223 - O funcionário em disponibi
lidade poderá ser aposentado nos termos do artigo anterior.

Artigo 224 - Os proventos da aposentado
ria serão:

I - Integrais, quando o funcionário :

a) contar 35 (trinta e cinco) anos dé serviço, se

for do sexo masculino, ou 30 (trinta), se for
do sexo feminino, ficando esse período reduzi
do para 30 (trinta) e 25 (vinte e cinco) anos,
respectivamente, para o sexo masculino e femi
nino, em se tratando de ocupante d2 cargo de

Professor, em efetivo exercício do magistério;
b) invalidar-se por acidente em serviço, por mo

léstia profissional ou doença grave, contagio
sa ou incurável, especificada em lei.

II - Proporcionais ao tempo de serviço, nos demais ca
sos.

Parágrafo Único - Os proventos referidos
no "caput" serão correspondentes ao cargo que o funcionário -
estiver exercendo na época da aposentadoria.

Artigo 225 - As disposições contidas -
nos incisos I e III do artigo 222 aplicam-se ao funcionário -
ocupante de cargo em comissão, sem vinculo de efetividade, -
que contar mais de 15 (quinze) anos de exercício -
ininterrupto em cargo de provimento dessa natureza.

Parágrafo Único - O prazo previsto nes
4te artigo não se aplica nos casos de aposentedoria por inval

dez, quando invalidado o funcionário por acidente no exerci
cio de suas atribuições ou acometido de doença Proftssiolã.

Y    

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo  

Artigo 226 - O funcionário efetivo que,
ao se aposentar, estiver no exercício de cargo em comissão há

mais de 48 (quarenta e oito) meses ininterruptos, terá os pro
ventos de sua aposentadoria calculado com base nos vencimen
TOS desse cargo.

Parágrafo Único - Quando dois ou mais
cargos em comissão tiverem sido exercidos no período de 48

(quarenta e oito) meses antecedentes à aposentadoria, O fun
cionário será aposentado com as vantagens do cargo de maior -
vencimento, desde que se lhe corresponda um exercício mínimo
de dois (2) anos, adotando-se, fora dessa hipótese, como ba
se, os vencimentos do cargo de padrão imediatamente inferior.

Artigo 227 - Os proventos serão propor
cionais ao tempo de serviço, na razão de 1/35 (um trinta e -
cinco avos) por ano, quando se tratar de funcionário do sexo
masculino; e, de 1/30 (um trinta avos), quando do sexo femini
no.

8 1º - Nos casos em que a lei fixar me

nor tempo, a proporção será de tantos avos quantos os anos de

serviço necessários para a aposentadoria integral.

$ 2º - Os proventos da aposentadoria -
não poderão ser superiores ao vencimento ou remuneração e de

mais vantagens percebidas pelo funcionário.

Artigo 228 - Os proventos da inativida
de serão revistos sempre que, por motivo de alteração do po
der aquisitivo da moeda, por alterações decorrentes de reclas
sificação, organização ou reestruturação de cargos, se modifi
carem os vencimentos dos funcionários em atividade, para se
rem automaticamente reajustados nas mesmas proporções.

Parágrafo Único - Os aposentados rece
berão, juntamente com os proventos, toda e qualquer vantagem
pecuniária que tenha sido incorporada aos seus vencimentos.  
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Artigo 229 - O pagamento dos proventos
a que tiver direiro o aposentado deverá iniciar-se no mês se
guinte ao em que cessar a percepção dos vencimentos ou remu

neração.

Artigo 230 - O provento do aposentado
só poderá sofrer os descontos autorizados em lei.

Artigo 231 - No caso de falecimento do

aposentado, o seu cônjuge e dependentes, entendidos como -
tais aqueles discriminados nos incisos I a IV do artigo 311,
terão direito a perceber 80% (oitenta por cento) do provento
que percebia o "de cujus", sem prejuízo do disposto no arti
go 228 e seu parágrafo único.

$ 1º - O provento estabelecido no -
"caput" será dividido na seguinte proporção

a) 50% (cinquenta por cento) ao cônjuge superstite;
b) 50% (cinquenta por cento) para os demais depen

dentes.

| 8$ 2º - O cônjuge superstite só fará -
jus aos benefícios deste artigo enguanto mantiver o estado
de viuvez devidamente comprovado.

S 3º - Em não havendo dependentes, o

cônjuge superstite perceberá, acrescida à sua, a porcentagem
a estes devidos, prevista na alinea "b" do $ 1º.

$ 4º - Se viúvo o aposentado, seus de

pendentes receberão os benefícios, integralmente e em partes
iguais.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO   
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CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO 

Artigo 232 - O Município prestará, den
tro de suas possibilidades financeiras, assistência ao funcio
nário, ativo ou inativo, na forma do que dispuser este Capí
tulo.

$ 1º - A assistência abrangerá

I - condições básicas de segurança, higiene e mediéina do trabalho,
mediante a implantação de sistema apropriado;

11 - assistência médica, odontológica, farmacêutica e hospitalar;
III - previdência social e seguros;

Iv - assistência social;

V - assistência judiciária;
VI - propiciação de meios para aquisição de casa própria;

VII - cursos de treinamento, aperfeiçoamento = especialização profis
sional, atualização e extensão cultural;

VIII - conferências, congressos, simpósios, seminários, círculos de

debates, bem como publicações e trabalhos referentes ao servi
ço público; e,

IX - colônia de férias, creche, centro de educação física e  cultu
ral, para recreio e aperfeiçoamento moral e intelectual dos

funcionários e suas famílias, fora das horas de trabalho.

$ 2º - Os planos, bem como as condições

de organização e funcionamento dos serviços assistenciais re
feridos no parágrafo anterior, serão estabelecidos em Regula
mento, a ser baixado pela Autoridade Municipal, dentro do pra
zo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da publica
ção desta lei.

Artigo 2353 - Os serviços assistenciais
médico-hospitalares, que vêm sendo prestados ao funcionário, atra-
vés de Convênio com entidade congênere, passem a se constituir em dideito
edquirido, ficando assegurada a sua permanente prestação.  
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Artigo 234 - Todo funcionário será ins
crito em instituição de previdência social.

Artigo 235 - A Municipalidade prestará
assistência judiciária ao funcionário que for processado cril.
minalmente, em virtude de ato praticado na defesa dos inte-
resses do Município ou decorrentes das atribuições de seu car
go.

Artigo 236 - Os serviços que o Munici-
pio não puder prestar gratuitamente, deverão ser cobrados pe
lo seu eusto.

Artigo 237 - Poderá ser concedido trans
porte à família do funcionário, quando este falecer fora do

Município, no desempenho de suas funções.

Artigo 258 - A Autoridade Municipal po
derá conceder prêmios em dinheiro, dentro das dotações orça
mentárias próprias, aos funcionários autores dos melhores tra
balhos classificados em concurso de monografias de interesse
para o serviço público.

CAPÍTULO IX

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 239 - A todo funcionário será -
assegurado o direito de requerer ou representar, pedir recon-
sideração e recorrer de decisões, desde que o faça observando
as regras deste Capítulo.

Artigo 240 - O direito de petição será
exercido por meio de pedidos iniciais, pedidos de reconsidera
ção e recursos, manifestados em petição escrita, que conterá:

I - a indicação da autoridade à qual é dirigida;  
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II - os dados pessoais do peticionário, a saber:

a) nome completo;
b) cargo ou função que ocupa ou exerce e respecti

vo padrão, se for o caso;
c) órgão de lotação e aquele em que se encontra -

em exercício.

III - o fato e os fundamentos da pretensão;

Iv - o pedido, com suas especificações de modo expres-
so, claro e conciso;

v - a declaração de que se trata de pedido inicial, -
pedido de reconsideração ou recurso;

VI - a indicação do número do processo, se já existir;
vII - a assinatura do funcionário ou procurador legal

mente constituído, mediante juntada do instrumen-
to de mandato.

S$ 1º - As petições devem ser: redigidas
dentro das normas usuais de urbanidade, vedadas expressões -
ofensivas ou depreciativas a pessoas ou instituições.

$ 2º - Não se entenderá como violação
às normas de urbanidade, o uso de expressões necessárias para
descrever fatos ou atos que possam constituir irregularidades]

S 3º - A petição inicial será instruída
desde logo com os documentos indispensáveis à apreciação do

pedido.

$ 4º - No caso de impossibilidade do -
cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o interessado
poderé obter prazo de até 15 (quinze) dias para a complementa
ção da prova, prorrogável mediante comprovação de motivo im
pediente.

$ 5º - A prova do alegado não sená exi
gida quando constar do prontuário do requerente.
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Artigo 241 - Nenhuma solicitação, qual
quer que seja a sua forma, poderá ser dirigida à autoridade -
incompetente para decidi-la.

Artigo 242 - Caberá pedido de reconsi
deração à autoridade que indeferiu, total ou parcialmente,
o pedido inicial ou que expediu o ato.

Artigo 243 - O pedido de reconsidera
ção deverá conter novos argumentos ou se fundar em novas pro
vas.

Parágrafo Único - E vedada a renovação
de pedido de reconsideração.

Artigo 244 - Só caberá recurso

1 - quando o pedido de reconsideração não for deci
dido no prazo legal;

II - do desatendimento do pedido de reconsideração;

III - das decisões sobre os recursos sucessivamente
interpostos.

$ 1º - O recurso será dirigido à auto-
ridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou

proferido a decisão, sucessivamente, em escala ascendente às

demais autoridades.

$ 2º - Nenhum recurso poderá ser diri
gido mais de uma vez à mesma autoridade.

Artigo 245 - Não caberá pedido de re
consideração ou recurso, do despacho que, em última instância,
resolver ou determinar medidas ordenatórias ou que decidir -

y
questão incidental.  
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Artigo 246 - Serão arquivadas de plano
as petições

I - que desobedecerem aos requisitos dos artigos 240

e 243, e,

II - dirigidas à autoridade incompetente, salvo mani
festa boa fé.

Artigo 247 - O prazo para a decisão dos

pedidos de reconsideração será de 30 (trinta) dias e o dos re
cursos de 90 (noventa) dias, a partir da data do recebimento
da solicitação e, uma vez proferida a decisão, será imediata-
mente cientificado o peticionário, sob pena de responsabilida
de do infrator.

Artigo 248 - Os pedidos de reconside-
ração e os recursos não têm efeito suspensivo.

Parágrafo Único - Na hipótese de provi
mento, feitas as retificações cabiveis, seus efeitos retroagi
rão à data do ato impugnado.

Artigo 249 - O funcionário terá assegu
rado, dentro do prazo de 10 (dez) dias,o direito de vista em

processo administrativo, quando houver, neste, decisão que o

atinja.

Artigo 250 - O direito de pleitear ad

ministrativamente prescreverá

I - em cinco (5) anos, nos casos de demissão, apo
sentadoria e disponibilidade;

II - em seis (6) meses, nos demais casos.

Artigo 251 - O prazo de prescrição te
rá seu termo inicial da data da ciência do interessado, do

ato impugnado.  
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Artigo 252 - O pedido de reconsideração e

recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Artigo 253 - São improrrogáveis os pra
zos previstos neste Capítulo.

Artigo 254 - A contagem dos prazos fi
xados neste Capítulo será feita a partir da data do recebimen
to da petição, no protocolo geral da Prefeitura.

CAPÍTULO X

DAS ACUMULAÇÕES

Artigo 255 - E vedada acumulação remu

nerada de cargos e funções, exceto

I - de cargo de magistério com o de Juiz;

II - de dois cargos de magistério;

111 - de um cargo de magistério com outro técnico
ou científico; e,

Iv - de dois privativos de médicc.

$ 1º - Em qualquer caso, a acumulação
somente será permitida quando houver correlação de matérias e

compatibilidade de horários.

S 2º - A proibição de acumular se es

tende a cargos, funções ou empregos em autarquias, empresas -
públicas e sociedades de economia mista.

yv  
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$ 3º - A proibição de acumular proventos

nad se aplica aos aposentados, quanto ao exercício de mandato

eletivo, quanto ao de um cargo em comissão, quanto à partici-
pação em órgão de deliberação coletiva ou quanto a contrato -
para prestação de serviços técnicos ou especializados.

$ 4º - A ressalva do parágrafo anterior
não se aplica aos aposentados por invalidez.

Artigo 256 - O funcionário ocupante de

cargo efetivo, ou em disponibilidade, poderá .ser nomeado para
cargo de provimento em comissão, perdendo, durante o exerci
cio desse cargo, o vencimento do cargo efetivo ou o provento,
salvo se optar pelo mesmo.

Artigo 257 - O funcionário não poderá
exercer mais de uma função gratificada, nem participar de -
mais de um órgão de deliberação coletiva.

Artigo 258 - É permitido ao funcionário
aposentado ou em disponibilidade participar de órgão ge deli-
beração coletiva.

Artigo 259 - O funcionário apesentado -
ou em disponibilidade, que exercer funções em órgão de delibe
raçao coletiva, perceberá gratificação correspondente, além
do provento da inatividade.

Artigo 260 - Verificado, mediante pro
cesso administrativo, que o funcionário está acumulando, fora
das condições previstas neste Capítulo, será ele demitido de

todos os cargos e funções e obrigado a restituir o que indevi
damente houver recebido.

$ 1º - Provada a boa fé, o funcionário
será mantido .o cargo ou função que exerceu há mais tempo.  
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$ 2º - Não provade a boa fé, o funcio-
nário demitido ficará ainda inabilitado, pelo prazo de cinco
(5) anos, para o exercício de função ou cargo público, inclu
sive em entidades que exerçam função delegada do Poder Públi
co, ou são por este mantidas ou administradas.

Artigo 261 - As autoridades que tive
rem conhecimento de que qualquer de seus subordinados acumu-

lam, indevidamente, cargos ou funções públicas, comunicarão
o fato ao órgão de Pessoal para os fins indicados no artigo
anterior, sob pena de responsabilidade.

Parágrafo Único - Qualquer cidadão po
derá denunciar a existência de acumulação ilegal.

TÍTULO IV

DOS DIREITOS E VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA 
CAPÍTULO I

DO VENCIMENTO - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 262 - Os vencimentos dos cargos

da Prefeitura Municipal devem obedecer equivalência, quando
suas atribuições sejam iguais ou assemelhadas.

Parágrafo Único - Observado o "caput",
é vedada a vinculação ou equiparação de qualquer natureza, -
para efeito ce remuneração de pessoal.

Artigo 263 - O funcionário perderé  
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1 - a remuneração do dia, se não comparecer ao ser
viço, salvo motivo legal ou moléstia comprova
da;

II - 1/3 (um terço) da remuneração diária, quando
comparecer eo serviço dentro de hora seguinte
à marcada pera o início dos trabalhos, ou quan
do se retirar antes de findo o período de tra
balho;

III - a remuneração equivalente à soma dos atrasos
do mês, desde que excedente a duas (2) horas.

Artigo 264 - Compete ao titular do ór
gão em que esteja lotado o funcionário, antecipar ou prorro
gar o período de trabalho, nos casos de comprovada necessida
de, respondendo pelos abusos que cometer.

Artigo 265 - Será concedida tolerância
de horário de entrada e saída, mediante compensação, aos fun
cionários que, comprovadamente, cu:sarem escolas oficiais ou

oficializadas, cujo horário de aulas venha a exigir tal con
cessão.

Artigo 266 - As reposições e ingeniza-
ções devidas pelo funcionário em razão de prejuizos que te
nha causado ao erário municipal, poderão ser feitas em parce
las mensais não excedentes à décima parte do vencimento li
quido do funcionário.

Parágrafo Único - Não caberá reposição
parcelada quando o funcionário solicitar exoneração, abando-
nar o cargo ou for demitido.

Artigo 267 - Dos vencimentos ou proven
tos somente poderão ser feitos os descontos previstos em lei,
ou os que forem expressamente autorizados pelo funcionázioc -
por danos causados à Administração Municipal.  
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Artigo 268 - O vencimento, remuneração
ou qualquer vantagem pecuniária atribuída ao funcionário não

será objeto de cessão,arresto, sequestro, penhora, sentença -
ou desconto, salvo quando se tratar

I - de prestação de alimentos ;

II - de dívida ao erário municipal, por vínculo funcional; e,

IlI - outros casos previstos em Lei.

Artigo 269 - E proibido, fora dos casos
expressamente consignados neste Estatuto, ceder ou gravar ven
cimento, remuneração ou qualquer vantagem decorrente do exer-
cício de cargo público.

Artigo 270 - Somente nos casos previs
tos em Lei, poderá perceber vencimento ou remuneração, o fun
cionário que não estiver no exercício do cargo.

Artigo 271 - As procurações, para efei-
to de recebimento de quaisquer importâncias dos cofres munici
pais, relativas a exercício de cargo, somente serão aceitas
nos casos comprovados de impossibilidade de locomoção do fun
cionário ou de localização temporária fora da sede do Munici
pio.

Artigo 272 - Os vencimentos ou remunera
ção a que tiver direito o funcionário deverão ser pagos até o

último dia útil de cada mês.

Artigo 273 - O horário de trabalho será
fixado pela autoridade competente, de acordo com a natureza e

necessidade do serviço.

Artigo 274 - Nos dias úteis, só por de
terminação do Prefeito Municipal, poderão deixar de funcionar
as repartições públicas ou ser suspenso o expediente.  
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Artigo 275 - Ponto é o registro pelo -
qual se verificará, diariamente, o horário de entrada e saí
da do funcionário ao serviço.

S 1º - É vedado dispensar o funcioná
rio do registro de ponto, salvo os casos expressamente pre
vistos nesta lei.

$ 2º - A infração do disposto no pará
grafo anterior determinará a responsabilidade da autoridade
que tiver expedido a ordem, sem prejuízo de ação disciplinar
cabível, ,

8 3º - Todos os funcionários estão, -
obrigatoriamente, sujeitos ao ponto, salvo aqueles que, em

atenção às atribuições que desempenham, forem dispensados -
dessa exigência.

& 4º - Para registro do ponto serão
usados, de preferência, meios mecânicos ou livros ge regis
tro de ponto.

Artigo 276 - São isentos de qualquer
registro de ponto os titulares dos órgãos e unidades adminis
trativas e funcionários a eles equiparados.

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA 
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CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA 
SEÇÃO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 277 - Além do valor padrão do

cargo, serão concedidas ao funcionário as seguintes vanta
gens pecuniárias, quando aplicáveis

I - diérias;
| II - gratificações;

III - ajudas de custo;

Iv - adicionais;
V - salário-família;

VI - salário-esposa;

VII - auxílio-doença;

VIII - auxilio-natalidade;
IX - 13º mês de remuneração;

X - auxílio para diferença de caixa;
XI - auxílio funeral.
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$ 1º - Excetuados os casos expressamen
te previstos neste artigo, o funcionário não poderá receber ,

a qualquer título, seja qual for o motivo ou forma de pagamen
to, nenhuma outra vantagem pecuniária dos órgãos doserviço -
público, das entidades autárquicas ou paraestatais ou outras
organizações públicas, em razão de seu cargo ou função nos
quais tenha sido mandado servir.

$ 2º - O não cumprimento do que precei
tua este artigo importará na demissão do funcionário, por pro
cedimento irregular, e na imediata reposição; pela autoridade
ordenadora do pagamento, da importância indevidamente paga.

SEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Artigo 278 - Ao funcionário que se des
locar temporariamente do Município, no desempenho de suas -
atribuições, ou em missão ou estudo, desde que relacionado -
com o cargo que exerce, será concedida, além do transporte, -
diária à título de indenização das despesas de alimentação e

pousada, ou utilização de veículo próprio, nas bases fixadas
em Decreto.

$ 1º - O disposto no "caput" não se

aplica nos casos de missão ou estudo fora do País.

$ 2º - O cálculo das diárias será regu
lJamentado por ato a ser baixado pelo Prefeito Municipal.

$ 3º - Não caberá a concessão de  diá
ria quando o deslocamento do funcionário, para fora do Municíi

pio, constituir exigência permanente do cargo. N  
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SEÇÃO III

DAS GRATIFICAÇÕES

Artigo 279 - Será concedida gratifica
ção ao funcionário

I - pelo exercício de funções especificadas em lei;
II - pela prestação de serviço extraordinério;

III - pela elaboração ou execução de trabalho técnico
ou científico, ou de utilidade para o serviço
público, fora das atribuições normais do cargo;

Iv - pela execução de trabalho de natureza especial,
com risco de vida ou saúde;

V - quando designado parafazer parte de órgão le
gal de deliberação coletiva;

VI - pelo exercício do encargo de membro de banca -
examinadora ou comissão de concurso, ou seu au

xiliar;
VII - pela perticipação como membro em sind.cância ou

inguérito administrativo;
VIII - quando em missão ou estudo fora do Município ou

em Gesignação para função de confiança do Pre
feito;

IX - pelo encargo de membro ou auxiliar de Comissões
ou Grupos de Trabalho;

x - pela execução de tarefa ou encargos alheios às

atribuições normais do cargo;

instituído pela Administração;
 

XI - pelo encargo de Professor ou auxiliar de EN
  7
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XII - quando membro de órgão permanente.

Parágrafo Único - As gratificações se
rão fixadas pela Autoridade Municipal, sendo pagas mensalmen-
te ou após a conclusão dos trabalhos, quando a lei ou o regu
lamento não dispuser de outra forma.

SUBSEÇÃO 1

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 
Artigo 280 - Será considerado serviço

extraordinário, para os efeitos deste Estatuto, aquele neces
sário à consecução de objetivos específicos, estabelecidos -
pela Administração, da qual dependa o concurso do funcioná -
rio em razão do exercício do seu cargo ou de sua peculiar ha

bilitação, cuja prestação não exceda período superior & 12

(doze) weses.

$ 1º - O funcionério convocado para -
trabalhar fora co horário Gde seu expediente terá direito ã

gratificação por serviço extraordinário.

$ 2º - O exercício de cargo de provi-
mento em comissão de Coordenador e de Diretor de Departamen-
to exclui a gratificação por serviço extraordinário.  
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Artigo 281 - A convocação para a pres
tação de serviço extraordinárioserá determinada pela autori
dade competente, ouvido o superior imediato do funcionário.

Artigo 282 - A gratificação pela pres
tação de serviço extraordinário seré paga por hora de traba-
lho prorrogado ou antecipado, tendo por base de célculo o va
lor do padrão do cargo e os adicionais.

$ 1º - Para efeito do cálculo do valor
da hora extraordinária, não poderá ser computada nenhuma van
tagem, a não ser as especificadas neste ertigo.

8 2º - Em se tratando de serviço ex
traordinário, o valor da hora será acrescido de 25% (vinte e

cinco por cento).

S$ 3º - A prestação de serviço extraor-
dinário não poderá exceder a 7O (setenta) horas de trabalho
mensais. É

Artigo 285 - E vedado conceder gratifi
cação por serviço extraordinário com o objetivo de remunerar
outros serviços ou encargos.

$ 1º - O funcionário que receber impor
tância relativa a serviço extraordinário que não prestou, se
rá obrigado a restituí-la de uma só vez, ficando ainda sujei
to à punição disciplinar.   
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$ 2º - Será responsabilizada a autori-
dade que infringir o disposto no "caput" deste artigo.

Artigo 284 - Será punido com pena de

suspensão e, na reincidência, com a demissão a bem do serviço
público, o funcionário:

I - que atestar falsamente a prestação de serviço
extraordinário;

II - que se recusar, sem justo motivo, à prestação
de serviço extraordinário.

Artigo 285 - A gratificação pela pres
tação de serviço extraordinário se incorpora ao vencimento do

funcionário, somente durante o tempo da prestação, desde que
haja continuidade, num prazo não inferior a seis (6) meses.

SUBSEÇÃO II
DA EXECUÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS OU CIENTÍFICOS 

Artigo 286 - A gratificação pela execu
ição ou colaboração em trabalhos técnicos ou científicos será
arbitrada pelo Prefeito Municipal, após a conclusão dos traba
lhos, ou previamente, quando assim for necessário.

SUBSEÇÃO 111

DO TRABALHO INSALUBRE

Artigo 287 - A Prefeitura observará a

legislação federal pertinente, nos trabalhos insalubres execu
tados por seus funcionários.

|

$ 1º - Nos trabalhos insalubres será -
fornecido, gratuitamente, equipamentos de proteção à saúde.

 
$ 2º - Os equipamentos, ssrovagcaNpor   

7
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órgão competente, serão de uso obrigatório dos funcionários,
sob pena de suspensão.

Artigo 288 - A gratificação pele execu
ção de trabalho, com risco de vida ou saúde, depende de lei
especial.

SUBSEÇÃO IV

DA PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLETIVA 
Artigo 289'- Aos funcionários integran

tes dos órgãos de deliberação coletiva, criados por lei, se
rá concedida gratificação mensal, por reunião a que, efetiva
mente, comparecerem os seus membros, limitada ao máximo de -
quatro (4) reuniões mensais.

Artigo 290 - O arbitramento a que se

refere o artigo anterior levará em conta a natureza do cole-
giado, o nível das funções exercidas e a sua relevância, em

função do interesse público.

SEÇÃO IV

DAS AJUDAS DE CUSTO   
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SEÇÃO IV

DAS AJUDAS DE CUSTO

Artigo 291] - A ajuda de custo destina-
se, exclusivamente, a cobrir as despesas com a participação
do funcionário em cursos, congressos e outros de interesse pa
ra o serviço público municipal, destinados ao aprimoramento
dos serviços afetos à Administração, devidamente autorizado.

g 1º - A ajuda de custo será equivalen-
te ao valor do curso, congresso e outros.

$ 2º - A ajuda de custo será concedida
sem prejuízo das diárias que couberem.

SEÇÃO v

DOS ADICIONAIS

Artigo 292 - Será concedido ao funcioná
rio os seguintes adicionais

1 - por tempo de serviço;

II - de estimulo ao aperfeiçoamento técnico-profissional;
III - de função, por regime especial de trabalho;
Iv - insalubridade;

V - periculosidade;

VI - noturno; e,

VII - sexta-parte.

Artigo 293 - O funcionário terá direi
to, após cada período de cinco (5) anos de serviço TEN -

XY
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municipal, contínuos ou não, à percepção de adicional por tem
po de serviço, que se incorpora ao seu vencimento, para todos
os efeitos.

Artigo 294 - O adicional por tempo de

serviço será calculado sobre o padrão de vencimento mensal, -
singelamente, nas bases seguintes

I - 5% (cinco por cento), ao completar cinco (5) anos;

II - mais 8% (oito por cento), ao completar 10 (dez) anos;

III - mais 12% (doze por cento), ao completar 15 (quinze) anos;

Iv - mais 16% (dezesseis por cento), ao completar 20 (vinte) anos;

V - mais 20% (vinte por cento), ao completar 25 (vinte e cinco) -
anos;

VI - mais 30% (trinta por cento), ao completar 30 (trinta) anos;

VII - mais 35% (trinta e cinco por cento), ao completar 37 (trinta €

cinco) anos.

8 1º - A apuração de quinguênio será -
1 . . . *feita em dias e o total convertido em anos, considerados es

tes sempre como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

$ 2º - A contagem do tempo de ser"iço
será efetuado pelo órgão de Pessoal, que zelará pelo controle
e aplicação da concessão do adicional, com base em seus re
gistros cadastrais, consignando-o em folha de pagamento, inte
pendentemente de requerimento do interessado cu Certidão.

Artigo 295 - O funcionário que exercer
j cumulativamente cargos ou funções, nos termos do artigo 255 -
| desta lei, terá direito aos adicionais por tempo de serviço -
isoladamente, referentes a cada cargo ou função.

 EZ   
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Artigo 296 - O ocupante de cargo de -
provimento em comissão fará jus ao adicional por tempo de

serviço, calculado sobre o vencimento que perceber no exerci
cio desse cargo, enquanto nele permanecer.

Artigo 297 - Ao funcionário no exerci
cio de cargo em substituição, aplica-se o disposto no artigo
anterior.

Artigo 298 - Os funcionários portado
res de diploma de conclusão de curso universitário ou de cur
so de 2º Grau terão direito a adicional a título de estímulo
ao aperfeiçoamento técnico-profissional de, respectivamente,
10% (dez por cento) e 5% (cinco por cento) sobre o padrão de

vencimento, o qual a este se incorpora, a partir da data de

sua concessão, mediante requerimento devidamente instruído.

Parágrafo Único - É vedada a cumulação
de títulos, valendo a concessão do adicional a apenas um de

quaisquer diplomas referidos no "caput" deste artigo.

Artigo 299 - O adicional de função por
regime especial de trabalho, diz respeito ao regime de tempo
integral e à dedicação plena.

Artigo 300 - Regime de tempo integral
é o exercício da atividade funcional pelo qual o funcionário
fica obrigado a prestar 40 (quarenta) horas de trabalho sema

nais, distribuidas em jornadas diárias de segunda a sexta-
feira.

Artigo 301 - A autoridade competente,
atendendo às necessidades do serviço e à existência de dota
ções orçamentárias próprias, poderá convocar funcionários pa
ra prestação de serviços em regime de tempo integral.  
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Artigo 302 - O funcionário convocado pa

ra o regime de tempo integral, perceberá o adicional de fun
ção correspondente a 40% (quarenta por cento) do padrão de -
vencimento do cargo que ocupa.

$ 1º - A vantagem deste artigo será cal
culada unicamente com base no nível de vencimento do cargo -
ocupado pelo funcionário, mais o valor dos adicionais previs-
tos nesta lei, não incidindo sobre qualquer outra vantagem.

8 2º - Não perderá a vantagem deste ar
tigo o funcionário que se ausentar em virtude dos afastamen -
tos autorizados neste Estatuto.

8 3º - Após sete (7) anos ininterruptos
ou 10 (dez) anos intercalados de prestação de serviços em Te

gime de tempo integral, o adicional previsto neste artigo se
rá incorporado ao vencimento do funcionário, para todos os
efeitos.

$ 4º - O funcionário não fará jus a ou

tro adicional de função, ficando obrigado à prestação da car
ga horária correspondente ao regime de tempo integral quando,

| ocorrida a incorporação de que trata o 8 3º, tenha cessado a

anterior convocação.

Artigo 305 - Dedicação plena é o regime
de trabalho em caráter especial, que exige do funcionário par
ticular dedicação e especial habilitação.

Parágrafo Único - O disposto no "caput"
se aplica aos titulares dos órgãos e unidades administrativas.

Artigo 304 - O funcionário que presta -
serviços em regime de dedicação plena, terá direito à percep-
ção de adicional de função correspondente a 40% (quarenta por
cento) do padrão de vencimento do cargo que ocupa.

Artigo 305 - Ao regime de dedicação ple
na se aplicam as disposições dos 8$ 1º, 2º, 3º e 4º do artigo
302 desta lei.  
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Artigo 306 - Os adicionais por insalu
bridade e periculosidade dependerão de lei especial.

Artigo 507 - Salvo nos casos de reveza
mento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remunera
ção superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração

terá acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre à hora diurna.

$ 1º - A hora de trabalho noturno será
computada como de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta)
segundos.

$ 2º - Considera-se noturno, para os

efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 Cvin
te e duas) horas de um dia e cinco (5) horas do dia seguinte.

Artigo 308 - O funcionário que comple
tar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço
público municipal, perceberá a importância equivalente à

sexta-parte de sua remuneração, a qual se incorpora ao venci
mento, para todos os efeitos legais.

Artigo 309 - Para os efeitos dos adi
cionais a que se refere esta Seção,. será computado o tempo
de serviço na forma estabelecida no artigo 136 deste Estatuto.

SEÇÃO vI

DO SALÁRIO-CAMÍLIA E SALÁRIO-ESPOSA 
Artigo 310 - O salário-família será -

concedido a todo funcionário, ativo ou inativo, que tiver

1 - filho menor de 14 (catorze) anos;

II - filho inválido de qualquer idade;  



 

!
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III - filha solteira, sem renda própria;

Iv - filho estudante. que frequentar curso secundá
rio ou superior, em instituto oficial de en

sino ou particular reconhecido, até a idade
de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não

exerça atividade remunerada, em caráter não
eventual.

$ 1º - Compreendem-se neste artigo os

filhos de qualquer condição, os adotivos, os enteados ou os

menores que vivam sob a guarda e sustento do funcionário.

$ 2º - Para os efeitos deste artigo,
considera-se renda própria a importância igual ou superior ao

Salário Mínimo em vigor no Município.

S$ 3º - Para efeito do inciso Il deste
artigo, a invalidez corresponde à incapacidade total e perma
nente para o trabalho.

S 4º - Para efeito do previsto no inci
so IV, a comprovação deverá ser feita mediante a apresentação,
ao órgão de pessoal, do atestado de frequência do estabeleci
mento de ensino respectivo, nos meses de março e agosto.

Artigo 311 - Quando pai e mãe forem -
funcionários, ativos ou inativos, e viverem em comum, o salá
rio-família será pago apenas ao pai.

$ 1º - Se não viverem em comum, será
concedido a requerimento do cônjuge que tiver os dependentes
sob sua guarda.

S 2º - Se ambos os tiverem, será pago
a um e a outro, de acordo com a distribuição dos dependentes.  



 

|
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Artigo 312 - Ao pai e à mãe equiparam-
se o padrasto e a madrasta e, na falta desses, os representan
tes legais dos incapazes.

Artigo 313 - O salério-família será
concedido pelo órgão de Pessoal, a requerimento do funcioná
rio, instruído com os documentos legais.

$ 1º - O funcionário é obrigado a comu

nicar, ao órgão de Pessoal, dentro de 15 (quinze) dias da

ocorrência, qualquer alteração que se verificar na situação
dos dependentes, da qual decorra modificação no pagamento do

salário-família.

S$ 2º - A inobservância da obrigação pre
vista no parágrafo anterior implicará na responsabilidade Go

funcionário.

Artigo 314 - O salário-família será pa

go independentemente de frequência ou produção do funcionário.

Artigo 315 - O salário-família será de
vido ainda que o funcionário não fizer jus, no mês, a nenhuma

parcela a titulo de vencimentos ou proventos, exceto um afas
tamento não remunerados.

Artigo 316 - Nenhum desconto se faré so
bre o salário-.amília, nem servirá ele de base a qualquer con
tribuição, einda que para fins de previdência social.

Artigo 317 - O salário-família corres-
ponderá a 10% (dez por centc) do menor nível da tabela de ven
cimentos do quadro administrativo do funcionalismo municipal,
sendo devido a partir do mês em que for protocolado o requeri
mento, devidamente instruído.

Artigo 318 - Ocorrendo o falecimento do

funcionário, o salério-família continuaré a ser pago gor  
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intermédio da pessoa em cuja guarda os dependentes se encon
trem, enquanto fizerem ius à concessão.

8 1º - passará a ser efetuado à viúva -
do funcionário o pegamento do salário-família correspondente
ao menor que vivia sob a guarda e sustento daquele, desde que

a viúva seja judicialmente autorizada a mantê-lo e por ele
responder.

8 2º - Caso oc funcionário não tenha re
querido o salério-família relativo aos seus dependentes, O Te

querimento poderá ser feito após a sua morte, pela pessoa sob
cuja guarda e sustento se encontrem.

Artigo 319 - Todo aquele que, por ação
ou omissão, der causa a pagamento indevido do salário-família,
ficaré obrigado à reposição do indébito, sem prejuízo das de

mais cominações legais.

Parágrafo Único - Consideram-se solida
riamente responsáveis, para todos os efeitos, os que houverem
firmado atestados ou declarações falsas, para efeito de ins
trução de pedido de salário-família.

Artigo 320 - O salário-esposa será con
cedido ao funcionário que não perceba vencimento ou remunera
ção de importância superior a duas (2) vezes o valor do menor

vencimento pago pela Prefeitura, desde que a mulher não exer-
ça atividade remunerada.

Parágrafo Único - O salário-esposa cor
responderá a 10% (dez por cento) do menor nível da tabela de

vencimentos do quadre administrativo do funcionalismo munici
pal, e sua concessão será objeto de Regulamento.

SEÇÃO vii
DO AUXÍLIO-DOENÇA

Artigo 321 - Após cada 12 (doze) meses -
consecutivos de licença pata tratamento de saúde, ou acidentado/  
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em serviço, ou acometido de doença profissional, o funcioná-
rio fará jus a um (1) mês de remuneração, à título de auxi
lio-doença.

sEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Artigo 322 - O auxilio-natalidade será
concedido ao funcionário, pelo nascimento de filho legítimo,
ainda que natimorto.

gs 1º - O valor a ser concedido, à títu
lo de auxilio-natalidade, corresponderá ao menor nível da ta
bela de vencimentos do quadro administrativo do funcionalis-
mo municipal.

S 2º - O auxílio-natalidade será conce
dido a requerimento do funcionário, instruído com os documen
tos exigidos em lei.

Artigo 523 - Sendo os cônjuges funcio
nários municipais, caberá ao pai receber o benefício.

SEÇÃO IX

DO 13º MÊS DE REMUNERAÇÃO 
Artigo 324 - No mês de dezembro de ca

da ano, será concedida a todos os funcionários, ativos ou -
| inativos, uma gratificação que corresponderá a 1/12 (um doze

avos) do vencimento ou remuneração devidos, por mês de servi
ço do ano correspondente.

S 1º - As faltas legais e justificadas

Y
não serão consideradas para os fins deste artigo.  
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$ 2º - O pagamento de que trata este -

artigo poderá ser parcelado, a critério da Administração.

$ 3º - A fração igual ou superior a 15

(quinze) dias de trabalho será havida como mês integral, para
todos os efeitos deste artigo.

$ 4º - Tomar-se-á por base para paga
mento do 13º mês de remuneração, aquela auferida no mês de de
zembro. ,

S 5º —- Em qualquer hipótese de desliga
mento do funcionário, a gratificação prevista neste artigo se
rá calculada sobre o vencimento ou remuneração do mês do des
ligamento.

Artigo 325 - O funcionário receberá a

gratificação devida, nos termos dos 88 do artigo anterior, -
calculada sobre a remuneraçãodo cargo ou função que exercia
no mês de afastamento, quando este se der

I - por licença para trato de interesse particular;
II - para o desempenho de mandato eletivo;

III - por licença para :: funcio nária casada com fun
cionário civil ou militar;

Iv - por exoneração ou demissão.

SEÇÃO x

DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA 
Artigo 326 - Ao funcionário ocupante

do cargo de Caixa ou Tesoureiro, srá concedida uma gratificação

Y  
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de 10% (dez por cento) sobre o padrão de vencimento de seu

cargo, a título de auxílio para diferença de caixa.

$ 1º - A concessão de que trata este
artigo só poderá ser concedida ao funcionário que se encon
tre no exercício do cargo e mantenha contato com o público,
pagando ou recebendo em moeda corrente.

S 2º - O auxílio só será devido en

quanto o funcionário estiver, efetivamente, executando ser
viços de pagamento ou recebimento.

SEÇÃO x1

DO AUXÍLIO-FUNERAL

Artigo 327 - Será concedido à família
do funcionário falecido, em exercício, em disponibilidade -
cu aposentado, auxilio-funeral equivalente a dois (2) venci
mentos de menor nível da tabela de vencimentos do quadro ad
ministrativo oo funcionalismo municipal.

$ 1º - Quando não houver pessoa da fa
mília do funcionário no local do falecimento, o auxílio-fune
ral será pago a quem provar ter feito as despesas com seu
enterro.

8 2º - O pagamento será autorizado à

vista da certidão de Óbito e dos comprovantes de despesas,
se for o caso.  
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SEÇÃO XII

DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Artigo 328 - Função gratificada é -a
instituída em lei, para atencer a encargo que não venha a -
justificar a criação de cargo público.

Artigo 329 - A designação para o exer
cício de função gratificada será feita por ato do Prefeito -
Municipal.

Artigo 330 - A função gratificada será
percebida cumulativamente com o vencimento do cargo ocupado
pelo funcionário, para os efeitos de aposentadoria e adicio-
nais, a ele se incorporando, para todos os efeitos, após qua
tro (4) anos de contínuo exercício.

Artigo 331 - Não perderá a gratifica
ção o funcionário que se ausentar, em virtude de férias, lu
to, casamento, licença para tratemento de saúde, licença â

gestante, serviços obrigatóriospor lei ou atribuições regula
res decorrentes de seu cargo.

Artigo 332 - A vacância da função gra
tificada decorrerá de dispensa

1 - a pedido do funcionário;

II - a critério da autoridade municipal. N

A /  
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TÍTULO V

DOS DIREITOS, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
CAPÍTULO 1

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 
SEÇÃO 1

DOS DEVERES

Artigo 335 - São deveres dos funcioná

I - comparecer ao serviço, com assiduidade e pontualidade, nas

horas de trabalho ordinário,e extraordinário quando convo

cado;

II - cumprir as determinações superiores, representando, imedia
tamente e por escrito, quando forem manifestamente ilegais;

III - executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com

zêlo e presteza, os trabalhos de que for incumbido;

Iv - tratar com urbanidade os colegas e as partes, atendendo a

estas sem preferências pessoais;

VY - providenciar para que esteja sempre atualizada, no assenta
mento individual, sua declaração de familia;

VI - manter cooperação e solidariedade em relação aos companhei

ros de trabalho;

VII - apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio e con

venientemente trajado ou com o uniforme que for determina-

do;

VIII - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especial
mente, sobre despachos, decisões cu providências;

IX - representar aos superiores sobre irregularidades de que

tenha conhecimento, no exercício de suas funções;
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X - residir no local onde exerce o cargo, ou em localidade vizi
nha, mediante autorização;

XI - zelar pela economia e conservação do material que lhe for
confiado;

XII - atender prontamente :

a) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
b) à expedição de Certidões requeridas para a defesa de ci

reitosou esclarecimento de situações;
c) ao imediato cumprimento de decisões e ordens emanadas do

Poder Judiciário;

XIII - apresentar relatórios ou resumos de suas atividades, nas hi
póteses e prazos previstos em Lei ou Regulamento;

XIV - sugerir providências tendentes à melhoria ou aperfeiçoamen-

to do serviço;

Xv - fazer pronta comunicação ao seu superior imediato do motivo

de seu não comparecimento ao serviço;

XvI - manter, nas relações de trabalho, comportamento condizente
com a sua qualidade de funcionário público;

XVII - estar em dia com as Leis, Regulamentos, Regimentos, Instru-
ções e Ordens de Serviço que digam respeito às suas fun

ções;

XVIII - proceder na vida pública e privada de forma que dignifique
a função pública; e,

XIX - manter lealdade às instituições constitucionais e adminis-
trativas a que servir.

SEÇÃO 11

DAS PROIBIÇÕES

| Artigo 334 - Ao funcionário é proibido:

I - referir-se depreciativamente em informação, parecer ou des

 

pacho, ou pela imprensa, ou qualquer meio de divulgação, às *
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autoridades constituídas e aos atos da Administração, podendo,

porém, em trabalho devidamente assinado, apreciá-los sob 0 as

pecto doutrinário e da organização e eficiência do serviço;

retirar, sem prévia autorização. da autoridade competente, -
qualquer documento ou objeto da repartição;

entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, lei
turas ou outras atividades estranhas ao serviço;

deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;

exercer comércio entre os companheiros de serviço, promover -
ou subscrever listas de donativos dentro da repartição;

atender a pessoas, na repartição, para tratar de assunto par

ticular;
promover manifestação de apreço ou desapreçe, no recinto da

repartição, ou tornar-se solidário com elas;

vidade estranha às funções ou para lograr, direta ou indireta
mente, qualquer proveito;

coagir ou aliciar subordinados, com objetivos de natureza po

lítica ou partidária;

pleitear, como procurador ou intermediário, junto às reparti-
ções municipais, salvo quando se tratar de interesse de cônju
ge ou parentes até segundo grau;

incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de  sabota

gem contra o serviço público;

receber de terceiros qualquer vantagem, por trabalhos realiza
dos na repartição, ou pela promessa de realizá-los;

empregar material do serviço público em tarefa particular;

cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previs
tos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a

seus subordinados;

exercer atividades particulares nos horários de trabalho;

Ypraticar a usura em qualquer de suas formas ;  
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XVII - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o Go

verno Municipal ou suas Autarquias, por si ou como represen
tante de outrém;

XvIII - participar da gerência ou administração de empresas — bancá

rias ou industriais, ou de sociedades comerciais que mante

nham relações comerciais ou administrativas com a  Adminis

tração, sejam por esta subvencionadas ou estejam diretamen
te relacionadas com & finalidade da repartição ou serviço
em que esteja lotado, exceto sociedade de economia mista
ou empresa pública;

XIX - exercer comércio ou participar de sociedade comercial, exce

to como acionista, cotista ou comanditário;

XX - receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qual
quer expécie, em razão das suas atribuições;

XXI - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou fun

ção em empresas, estabelecimentos ou instituições que te
nham relações com o Governo Municipal, em matéria que se

relacione com a finalidade da repartição em que esteja lo
tado ou com as atribuições de seu cargo;

Xx11 - utilizar veículo do Município ou permitir que dele se uti
lize para fim alheio ao serviço público;

XXIII - praticar qualquer ato ou exercer atividade defesa em Lei

ou incompatível com suas atribuições funcionais; e,

XXIv - fundar sindicatos de funcionários ou deles fazer parte.

Parágrafo Único - Não está compreendi-
da na proibição dos incisos XVIII e XIX deste artigo, a parti
cipação do funcionário em sociedade em que o Município seja
acionista, bem assim na direção ou gerência de cooperativas e

associações de classe, ou como seu sócio.

Artigo 335 - É vedado ao funcionário -
trabalhar sob as ordens imediatas de parentes, até segun -/ 

7
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grau, salvo quando se tratar de cargo de confiança e livre es
colha, não podendo exceder a dois (2) o número de auxiliares
nessas condições.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIDADE

| SEÇÃO 1

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 336 - O funcionário responderá

it civil, penal e administrativamente, pelo exercício irregular
de suas atribuições.

Artigo 337 - A responsabilidade civil
decorre de conduta dolosa ou culposa, que importe em prejuí
zo para a Fazenda Municipal ou para terceiros.

$ 1º - O funcionário será obrigado a

repor, de uma só vez, a importância do prejuízo causado à Fa
zenda Municipal, em virtude de alcance, desfalque ou omissão
em efetuar recolhimentos ou entradas, nos prazos legais.

| S$ 2º - Nos demais casos, a indenização
(|de prejuízos causados à Fazenda Municipal poderá ser liquida

da mediante desconto em folha, nunca excedente à décima par
te do vencimento líquido, à falta de outros bens que respon-

' dam pela indenização.

$ 3º - Tratando-se de danos causados a

terceiros, responderá o funcionário perante a Fazenda Municipal
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em ação regressiva, proposta depois de transitar em julgado a

decisão judicial que houver condenado a Fazenda ao ressarci

Artigo 338 - A responsabilidade penal
será apurada nos termos da legislação aplicável.

Artigo 339 - A responsabilidade admi
nistrativa resulta de atos ou omissões que contravenham o re
gular cumprimento dos deveres, atribuições e responsabilida-
des, que as Leis e os Regulamentos cometem ac funcionário e

será apurada perante os superiores hierárquicos do mesmo.

Parágrafo Único - A responsabilidade -

vil ou penal.

Artigo 340 - As cominações civis, pe
nais e disciplinares poderão acumular-se, sendo umas e outras
independentes entre si, bem assim as esferas administrativas,
civis e penais.

SEÇÃO II
DAS PENALIDADES

Artigo 341 - São penas disciplinares,
na ordem crescente de gravidade

I - advertência;

Il - repreensão;

III - multa;

IV - suspensão;

V - demissão e demissão a bem do serviço público;

VI - cassação da aposentadoria e da disponibilidade.  
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Parágrafo Único - Na aplicação das pe
nas disciplinares, serão consideradas a natureza e a gravida-
de da infração e os danos que dela provierem para Oo serviço
público.

Artigo 342 - Não se aplicará ao funcio
nário mais de uma pena disciplinar por infração ou infrações
acumuladas, que sejam apreciadas num só processo, mas a auto
ridade competente poderá escolher, entre as penas, a que me

lhor atenda aos interesses da disciplina e do serviço.

Artigo 343 - As penas serão aplicadas
por escrito e sempre registradas no prontuário individual do

funcionário.

Parágrafo Único - A anistia será aver
bada à margem do registro da penalidade.

Artigo 344 - A pena de advertência se
rá aplicada nas infrações de natureza leve, visando sempre ao

aperfeiçoamento profissional do funcionário.

Artigo 345 - A pena de repreensão será
aplicada nos casos de desobediência; da falta de cumprimento
dos deveres ou de reincidência em infração sujeita à pena de

advertência.

Artigo 346 - A pena de suspensão, que

não excederá de 90 (noventa) dias, será aplicada nos casos de

falta grave ou reincidência.

Artigo 347 - A pena de suspensão será
aplicada

I - até 10 (dez) dias, pelo titular da unidade ad

ministrativa, mediante representação do chefe
imediato;

 



 

 

p—

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo

fis. 105 
II - de mais de 10 (dez) até 30 (trinta) dias, pelo

titular do órgão administrativo, mediante sin
dicância sumária; e,

III - de mais de 30 (trinta) dias, pelo Prefeito Mu

nicipal, mediante sindicância.

$ 1º - O funcionário suspenso perderá -
os direitos e vantagens de natureza estipendiária, decorrentes
do exercício do cargo.

$ 2º - Quando houver conveniência para
o serviço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa,
na base de 50% (cinquenta por cento) por dia dos vencimentos,
ficando obrigado o funcionário, nesse caso, a permanecer em

serviço.

Artigo 348 - Serão considerados como de

suspensão, os dias em que o funcionário deixar de atender às

convocações do juri e do serviço eleitoral, sem motivo justi
ficado.

Artigo 349 - A pena de demissão será -
aplicada nos casos de:

I - crime contra a Administração Pública, nos termos
da Lei Penal;

II - abandono do cargo ou falta de assiduidade;

III - insubordinação grave em serviço;

Iv - ofensa física, em serviço, contra funcionário ou

particular, salvo em legítima defesa;

V -. Jesão aos cofres públicos e dilapidação do patri
mônio municipal:

vI - revelação de segredo confiado em razão do cargo;

VII - aplicação irregular dos dinheiros públicos;

IX - outros casos expressamente previstos em Lei. NYá

1
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$ 1º - Considera-se abandono do cargo
a ausência ao serviço, sem justa causa, por mais de 30 (trin-
ta) dias consecutivos.

8 2º - Considera-se falta de assiduida
de, para os fins deste artigo, a falta ao serviço durante o

período de 12 (doze) meses, por mais de 60 (sessenta) dias in
terpolados, sem justa causa,

$ 3º - O ato de demissão mencionará -
sempre a causa da penalidade e seu fundamento legal.

$ 4º - Atendendo à gravidade da infra
ção e com vistas aos efeitos previstos neste Estatuto, a pena

de demissão poderá: ser aplicada com a nota "a bem do serviço
público".

Artigo 350 - Será cessada a aposentado
ria e a disponibilidade, se ficar provado em processo adminis
trativo que o inativo

I - praticou falta grave no exercício do cargo;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - praticou a usura, em qualquer de suas formas.

Parágrafo Único - Será igualmente cas|
sada a disponibilidade do funcionário que não assumir, no pra
zo legal, o exercício do cargo em que tenha sido aproveitado.

Artigo 351 - São competentes para a

aplicação das penas disciplinares, sem prejuízo do disposto
no artigo 360 desta Lei

1 - O Prefeito Municipal, nos casos de demissão, cas
sação de aposentadoria, de disponibilidade e sus
pensão disciplinar superior a 30 (trinta) dias)
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II - os titulares dos órgãos administrativos, no ca

so de suspensão de mais de 10 (dez) até 30 -
(trinta) dias;

III - os titulares das unidades administrativas, no

caso de suspensão, até 10 (dez) dias; e,

Iv - o chefe imediato do funcionário, nos casos de

advertência e repreensão.

$ 1º - Não poderá ser delegada compe

tência para a aplicação da pena disciplinar.

$ 2º - A pena de multa será aplicada -
pela autoridade que impuser a suspensão.

8 3º - No caso de penalidade a qual
quer funcionário que se encontre afastado junto a outros ór
çãos ou entidades, as sanções previstas nesta Lei serão apli
cadas pelo Prefeito Municipal.

Artigo 352 - As penas disciplinares te
rão somente os efeitos declarados em Lei.

Artigo 353 - Os efeitos das penas esta
belecidas neste Estatuto são os seguintes

1 - a pena de multa, que corresponderá a dias de ven
cimento, implicará também na perda desses dias,
para efeito de antiguidade;

II - a pena de suspensão implica

a) na perda do vencimento durante o periodo da

suspensão;
b) na perda, para efeito de antiguidade, de -

tantos dias quantos tenha durado a VER
são;

1 Vá
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c) na impossibilidade de promoção no semestre em

que se contiver a suspensão;
d) na interrupção da contagem do prazo para li

cença-prêmio;
e) na perda do direito à licença para tratar de

interesse particular, até um (1) ano depois -
do término da suspensão, superiar a 30 (trin-
ta) dias;

III - a pena de demissão simples implica
a) na exclusão do funcionário do quadro do servi

ço público municipal;
b) na impossibilidade de reingresso do demitido,

antes de decorridos dois (2) anos da aplicação

da pena;

Iv - a pena de demissão qualificada, com a nota "a bem

do serviço público"implica
a) na exclusão do funcionário do serviço público

municipal;
b) na impossibilidade definitiva do reingresso -

do demitido;
Vv - a cassação da aposentadoria e da disponibilida-

de implica no desligamento do funcionário, do -
serviço público, sem direito a vencimentos.

Artigo 354 - O funcionário reincidente
em multa ou suspensão, passará a ocupar o último lugar na es
cala de antiguidade, para efeito de promoção.

Artigo 355 - Não poderá ser aplicada ao

funcionário, pela mesma infração, mais de uma pena discipli -
nar.

Parágrafo Único - A infração mais grave
absorve as demais.

Artigo 356 - Para efeito da graduação -
das penas disciplinares, serão consideradas as circunstânkias em
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que a infração tiver sido cometida, e as responsabilidades do

cargo ocupado pelo infrator.

Artigo 357 - São circunstâncias atenuan
tes, em especial

I - o bom desempenho anterior dos deveres profissio
nais;

II - a confissão espontânea da infração;
III - a prestação de serviços considerados relevantes

em Lei;

IV - a provocação injusta de superior hierárquico.

Artigo 358 - São circunstâncias agravan
tes, em especial

| 1 - a premeditação;

II - a combinação com outras pessoas, para a prática
da falta;

| III - a acumulação de infrações;

t Iv - o fato de ser cometida durante o cumprimento de

: pena disciplinar;
v - a reincidência.

S$ 1º - A premeditação consiste no desig
nio formado pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da prá
tica da infração.

$ 2º - Dá-sefacumulação quando duas ou

mais infrações são cometidas na mesma ocasião, ou quando uma

 
| é cometida antes de ter sido punida a anterior.

$ 3º - Dá-se a reincidência quando a

infração é cometida antes de decorrido um (1) ano do término

/= 7

;

:

| do cumprimento da pena imposta por infração anterior.

|  
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Artigo 359 - Prescreverá a punibilida
de

I - da falta sujeita à pena de repreeersão, multa ou

suspensão, em 60 (sessenta) dias;

II - de falta sujeita à pena de demissão, de demissão
ra bem do serviço público" e de cassação da apo
sentadoria e disponibilidade, em 90 (noventa) -
dias.

S$ 1º - O prezo prescricional começa a!p ç

correr do dia em que a autoridade tomar conhecimento da infra;— 1

ção.

g 2º —- Interrompe-se a pr rição pela
tinstauração de sindicância ou processo administrativo.

Artigo 360 - A aplicação das penas de

advertência e repreensão é da competência ce toda autoricade|
administrativa, com relação a seus subordinados.

SEÇÃO III
DA PRISÃOADMINISTRATIVAE DA SUSPENSÃOPREVENTIVA

Artigo 361 - Compete ao Prefzito Muni
cipal, nos cesos de alcance ou omissão em efetuar es entradas
nos prazos devidos, ordenar a prisão adminisirativs de qual
quer responsável pelos valores e dinheiros pertencentes à Fa

zanda Municipal ou que estejam sob a guarda desta.

$ 1º - Ordenada a prisão, será ela Te

quisitada à autoridade policial e comunicada, imedistamente 51

à autoridade judiciária competente, para os devidos efeitos.YA  
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$ 2º - A prisão administrativa não po
| Oerá exceder de 90 (noventa) dias.

Artigo 362 - O Presidente da Comissão

Processante poderá determinar a suspensão preventiva do fun
cionário até 30 (trinta) dias, desde que seu afastamento se

| ja necessário para averiguações de faltas cometidas, podendo
| ser prorrogado, fundamentadamente, até 90 (noventa) dias, -

findos os quais cessarão os efeitos da suspensão, ainda que

o processo administrativo não esteja concluído.
 

| - Parágrafo Único - Adotada a medica pre
vista neste artigo será, de ofício, comunicado o Prefeito Mu

nicipal.

Artigo 363 - Durante o período de pri
são ou suspensão preventiva, c funcionário perderá 1/3 (um -
terço) de seus vencimentos ou remuneração.

Artigo 364 - O funcionário terádireito:

I - à diferença do vencimento ou remuneração e à conta
gem do tempo de serviço relativo ao período da sus
pensão ou prisão preventiva, quando do processo ;

não resultar punição, ou essa se limitar à pena de

repreensão ou multa; e,

II - à diferença do vencimento ou remuneração e à conta
gem do tempo de serviço, correspondente ao periodo
de afastamento excedente do prazo da suspensão efe
tivamente aplicada.

TÍTULO VI

DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CAPÍTULO 1 |

DA INSTAURAÇÃO
í
1

Artigo 365 - A aplicação do dixposto nes
te Titulo se fará sem prejuizo da validade dos atos reglizados-
sob a vigência de lei anterior. e p  



 
|

|
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Artigo 366 - Instaura-se processo admi
nistrativo ou sindicância, a fim de apurar ação cu omissão -
de funcionário público, puníveis Cdisciplinarmente.

Artigo 567 - Será obrigatório o proces
so administrativo quando a falta disciplinar, por sua nature
za, possa determinar a pena de demissão.

Parágrafo Único - O processo será pre
cedido de sindicância, quando não houver elementes suficien
tes para se concluir pela existência da felta ou de sus auto
ria.

Artigo 368 - Nos casos dos artigos 345

e 3546 deste Estatuto, poder-se-á aplicar a pena pelo fato no

tório, salvo se, pelas circunstâncias da falta, for conve
niente instaurar-se sindicância ou processo.

Artigo 369 - São competentes para de
terminar a instauração de processo administrativo as autori-
Gades enumeradas nos incisos I e II do artigo 351 c, para &

instauração de sindicância as autoridades enumeradas nos in
cisos III e IV do mesmo artigo.

CACÍTULO II

DA SINDICÂNCIA

nrtigo 370 - A autoridade que tiver —

ciência ou notícia de qualquer irregularidade no serviço pú
blico é obrigado a denunciá-la ou premover sua imedhdpta apu
ração, mediante sindicância.   



 
1

i
í

i

i

|

|

 

|

|

LE“ENfes/
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS,<

Estado de São Paulo
  fls. 113

Artigo 371 - A sindicância, como meio -
sumário de verificação, será cometida a funcionário ou comis
são de funcionários, de condição hierárquica nunca inferior &

do indiciado

Artigo 372 - A autoridade que determi
nar a instauração de sindicância, fixará o prazo, nunca fin
rior a 30 (trinta) dias, para sua conclusão, prorrogável at tmoIo

o máximo de 15 (guinze) dias, à vista de representação motiv
da do sindicante.

Artigo 373 - Promove-se a sindicância :

1 - como preliminar do processo, nos termos do pará
grafo único do artigo 367;

II - quando não for obrigatória a instauração do pro
cesso administrativo.

Artigo 374 - A comissão, ou o funcioná-
rio incumbido da sindicância, dando-lhe início imediato, pro
cederá às seguintes diligências :

1 - ouvirá testemunhas para esclarecimento dos fatos
referidos na Portaria de designação e o acusado,
se julgar necessário para esclarecimentos dos
mesmos ou a bem de sua defesa, permitindo-lhe jun
tada de documentos e indicação de provas; e,

II - colherá as demais provas que houver, concluindo
pela procecência, ou não, da arguição feita con
tra o funcionário.

Artigo 375 - A critério da autoridade -
que o designar, o funcionário incumbido de proceder à sindicên-

ia poderá dedicar todo o seu tempo àquele encargo, ficando,c

e

partição, durante a realização dos trabalhos a que s refere
o artigo anterior.
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CAPÍTULO III

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Artigo 376 - O processo administrativo
será instaurado pela autoridade competente, para apuração de

ação ou omissão do funcionário, puníveis disciplinarmente.

Parágrafo Único - Será obrigatório o -

processo administrativo quando a falta disciplinar imputada,
por sua natureza, possa determinar a pena de demissão, cassa-
ção de eposentadoria e da disponibilidade, assegurada ao fun
cionário ampla defesa.

Artigo 377 - O processo será realizado
por Comissão de, no mínimo, três (3) funcionários, sendo um,-
obrigatoriamente, Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, -
de condição hierárquica igual ou superior & do indiciado, de

signada pela autoridade competente.

S 1º - No ato de designação da Comissão
Processante, um de seus membros seré incumbido de, como Presi
Gente, dirigir os trabalhos.

S 2º - O Presidente da Comissão designa
rá um funcionário, que poderá ser um dos memaros da Comissão,
para secretariar os trabalhos.

Artigo 5378 - A autoridade processante,
sempre que necessário, dedicará todo o tempo aos trabalhos do

processo, ficando os membros da Comissão, em tal caso, dispen
sados dos serviços normais da repartição.

Artigo 379 - O prazo para a realização
do processo administrativo será de 120 (cento e vinte) dias,
prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, mediante autoriza
ção de quem tenha determinado a instauração do procksso.

L 2  
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Parágrago Único - Em caso de mais de -

um indiciedo, O prazo previsto neste artigo será em dobro.

Artigo Z80 - Não poderá fazer parte de

Comissão Processante, parente, consanguíneo ou afim, em li
nha reta ou colateral, até terceiro grau, inclusive, do de
nunciante ou indiciado, bem como subordinado de um ou de ou

tro.

Parágrafo Único - Ao funcionário desig
nado para fazer parte ca Comissão incumbirá comunicar, desdeTU

lego, à aut petente, o impedimento-que houver, cs m

acordo com este artigo.

CAPÍTULO IV

DOS ATOS ETEI S PROCES 
Artigo 381 - O processo administrativo

deverá ser iniciado dentro Go prazo improrrogável de 15 (quin
ze) dies, contados de sua instauração - concluído no de 120

(cento e vinte) dies, a contar da citação do indiciado.

$ 1º - Poderá a autoridade que determi
nou a instauração do processo, prorrogar-lhe o prazo até -
mais 60 (sessenta) dias, por despacho, em representação cir
cunstanciada que lhe fizer o Presidente va Comissão.

8 2º - Somente a Autoridade Municipal,
em cesos especiais e mediante representação da autoridade -
que determinou a instauração do processo, poderá autorizar -
nova e Últime prorrogação do prazo, por tempo não excedente
ao do parágrafo anterior.

Artigo 382 - Do ato que instaurar o

processo disciplinar constará, obrigatoriamente N  



 
t
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1 -de forma específica, as irregularidades por ele prati
cacas;

II - os incisos legais violados; |

III - suspensão preventiva, se for o caso.

Parágrafo Único - É vedada à Comissão

apurar irregularidade que não conste do ato que determinou a

instauração do processo disciplinar.

Artigo 383 - Dentro de 48 (quarenta e

tes à instalação dos trabalhos, ó Presiden-
te ca Comissão mandará citar c indiciado para todos os atos
do processo, sob pena de revelia, cferecendo-lhe cópia do ato
que determinou a sua instauração, abrindo-lhe vista do mesmo

e dando-lhe ciência da cata designada para seu depoimento.

$ 1º - A autoridade processante realiza
rá todos as diligências necessárias au esclarecimento dos fa
tos, recorrendo, quando preciso for, a técnicecs ou peritos.

8 2º - Achando-se o acusado em lugar in
certo, será citado por Edital, que será publicado por três —

(3) vezes no órgão de imprensa oficial, ou no jornal de maior
circulação da cidade ou da região, para, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da última publicação, apresentar-se para defe

« , ,sa, cbservado o disposto neste arcigo.

$ 3º - Feita a citação nos termos do pa

rágrafo anterior, o Presidente da Comissão nomeará um defen -|
sor ao indiciado, até que ele compareça e constitua defensor
próprio.

$ 4º —- Ocorrendo revelia, ou não tendo
o indiciado comprovadamente recursos financeiros para consti-
tuir advogado, dar-se-á defensor dativo, na pessoa de um Pro

  



 
|
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Artigo 384 - Da data da citação ou da

abertura de vista ao defensor dativo, correrá o tríduo para a

Gefesa prévia, na qual o acusado poderá contrariar a acusação,
requerer meios de prova e apreciar os elementos coligidos na

fase preliminar de sindicância.

$ 1º - O indiciado teré o direito ce

acompanhar por si ou por seu procurador, todos us atos e ter
mos do processo, devendo para isso ser previamente notificado
a produzir as provas em direito permitidas, em prol de sua de

fesa, podendo o Presidente Ga Comissão indeferir es que eniten
der inúteis em relação ao objeto do processo ou as inspiradas
em propósitos manifestamente protelatórios.

$ 2º - A perícia, quando cabível ou re
querida, será feita por técnico nomeado pelo Presidente ca Co

missão, o qual poderá ser assistido por outro indicado pel
indiciado.

Artigo 285 - Decorrido o tríduo, ini
iao I-se-á a instrução, na qual a Comissão proveré os atos que

igçar convenientes, inclusive os requeridos pelo indiciade,U

se deferidos.

Artigo 386 - As diligências, cepoimen
tos de testemunhas e esclarecimentos técnicos ou periciais se
rão reduzidos a termo nos autos do processo.

$ 1º - Será dispensado o termo, no to, +
cante à manifestação de técnico ou perito, se por este for
elaborado laudo para ser juntado aos autos.

S$ 2º - Os depoimentos das testemunhas
serão tomados em audiência, na presença do indiciado ou de -
seu defensor, regularmente intimados.

$ 3º - Quando a diligência requarer -

Y   



 
|

|

|

|

|

|
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sigilo, em prol do interesse público, dela só será dada ciên
cia ao indiciado,após realizada.

Artigo 387.- Se o indiciado, citado re
gularmente, deixar de comparecer para prestar declarações, ou

se, comparecendo, recursar a prestá-las, ser-lhe-á aplicada a

pena de revelia.

S$ 1º - Em qualquer fase da instrução, -
ficaré essegurado so indiciado o direito ce ser ouvido.

S$ 2º - A autoridade proucessante essegu

Artigo 388 - Encerrada a instrução, se
rá concedido ao indiciado o prazo de 10 (cez) dias para apre
sentação de suas razões finais.

S 1º - Havendo dois ou mais indiciados,
o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

S& 2º - Durante esse prazo terá o indi
ciado vista ao processo, em presença do secretário ou de um

dos membros da Comissão, no local dos trabalhos.

OQArtigo 389 - Decorrido oc prazo previsto
1no artigo anterior, a Comissão nçará nos autos o seu relató

rio final, no qual proporá, justificadamente, a absolvição ou

a punição do indiciado, indicando, neste caso, a pena cabível
e seu fundamento legal.

$ 1º - Deveré também a Comissão, em seu

relatório, sugerir quaisquer outras providências que lhe pare
cerem de interesse do serviço público.

$ 2º - O relatório e todos os elementos
dos sutos serão remetidos à autoridade que determinou a

instauração do processo, dentro de 10 (dez) dias, contatos?

|
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término do prazo para apresentação da defesa final.

S 3º - A Comissão ficará à disposição -
da autoridade competente, até a decisão final do processo, pa

ra prestar qualquer esclarecimento julgado necessário.

Artigo 590 - Recebidos os autos, a auto
"5

a.
om

o
»D oa

o

O DO

ompetente apreciará as conclusões da Comissão, toman
quintes providências, no prazo de cinco (5) dias : |

ta - se discordar das conclusões apresentadas, desig
nará outra Comissão ou autoridade, para reexa-
minar o processo e propor, em cinco (5) dias,
o que entender cabível, ratificando ou não as

conclusões;

II - se acolher es conclusões do relatório:
a) aplicará a pena proposta ou ebsolv.rá o in

diciado, se for competente;
b) remeterá o processo ao Frefeito, com sua ma

nifestação, para aplicação da pena, quando
esta não fer de sua competência.

Artigo 3591 - Recebido o processo, o Pre
feito Municipal proferirá o julgemento no prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogáveis por mais 10 (dez), sob pena de prescrição.

$r1º- Se o processo não for decidido - |

no prazo legal, o indiciado, se estiver afastado, assumirá au

tomaticamente o exercício do cargo, aguardando decisão.

8 2º - Nos casos de alcance ou malversa
ção dos dinheiros públicos, apurados nos autos, o afastamento
prolongar-se-á até a decisão final do processo.

Artigo 392 - Da decisão final são agmi-
tidos os recursos previstos neste Estatuto.
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Artigo 393 - Quando a irregularidade, -

objeto do processo administrativo, for consicerada crime, o

Prefeito Municipal, depois de decidir, comunicará o fato &

autoridade policial pera os devidos fins, remetendo-lhe os au

tos, permanecendo traslado na Prefeitura.

Artigo 394 - Em qualquer fese do proces
so será permitida a intervenção de cefenscr constituído pelo
indiciado.

Artigo 395 - O funcionário que estiver
responcendo a processo disciplinar, somente poderá ser exone-
rado, a pedido, spós a conclusão definitiva do mesmo e desde

e reconhecida sua inocência.

Artigo 296 - A decisão definitiva, pro-
ferida em processo administrativo, só poderá ser alterada por
via de processo de revisão.

Artigo 297 - Terão forma processual re
sumida, quanto possivel, todos os termos lavrados pelo secre-
tário, ouais sejam: autuação, juntada, conclusão, intimação ,

data de recebimento, bem como certidões e compromissos.  da aos autos se fará na ordem cronológica da af

bricando o Presidente as folhas acrescidas.

Artigo Z98 - E defeso fornecer à impren
sa ou a outros meios de divulcação, notes sobre os atos pre
cessuais, salvo no interesse da Administração, a juízo da au
toridade que houver determinado o processo.

Artigo 399 - Constaré sempre dos autos
da sindicância ou do processo administrativo, a folha de ser
viço do indiciado, requisitada para tal fim ao órgão compe
tente.   
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Artigo 400 - Não será declarada a nutida
de de nenhum ato processual que não houver infivido na apura -|

mM o ca verdade substancial, ou, diretamente, ca decisão do prof
“o

icesso ou da sindicância.[q

facarreta prescrição do processo.

t

|

|

| artigo 401 - O excesso de prazo não =

t

|

|

|

|

CAPÍTULO V

DO PROCESSO POR ABANDONO DO CARGO OU FUNÇÃO

Artigo 402 - No caso de abandono do car

l

|

|

| 90 ou função, instaurado o processo e feita a citação, na for
| ma desta Lei, compesrecendo o indiciado e tomadas &

jrações, terá ele o prazo de cinco (5) dias para ofere
| sa ou requerer a produção da prova que tiver, que só podem ver|

[ÉS sobre força maior ou ccação iiegal.

8 1º - Observar-se-á, então, no que cou
. . na . . Íber, o disposto no artigo 381 e seguintes desta Lei.

$ 2º - No caso de revelia, será designa-l
do pelo Presidente um funcionécio pare servir de defersor, -
observando-se o disposto na parte final do "caput" ceste artigo e,no

que couber, o disposto no artigo 581 e seguintes.

CAPÍTULO VI

| DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Artigo 403 - A qualquer tempo, poderá -
ser requerida a revisão do processo administrativo de que x

ns  | sultou pena disciplinar, quando se aduzirem fatos ou circu syLOL CD    
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circunstâncias novas, suscetíveis de demonsirar a inocência -
do funcionário.

812º - A revisão só pode ser regueri
ca pelo funcionário punido ou procurador ilegalmente habilita-
do.

S$ 2º - Tratando-se de funcionário fale

deré ser requerida por cônjuge, descendente, ascendente ou

irmão.

Artigo 404 - Der-se-á revisão dos pro
cessus findes, mediante recurso do punido

1 - orando ae decisão for contrária a cvexto expresso
de Lei ou & evicgência dos eutos;

11 - quando a decisão se fundar em depoimento, exa
mes ou documentos comprovadamente falsos ou -

erradus; e,

III - quando, apés a decisão, se descobrirem novas -
provas da inocência do punido ou de circunstân-
cia que autorize pena mais branda.

g& 1º - Os pedidos que não se funcarem -—

nos casos enumerados neste artigo serão indeferidos "in liminetl
|

S 2º . Não constitui fundamento para re
visão a simples alegação de injustiça da penalidade.

Artigo 405 - Correrá a revisão em apen

so ao processo originário.

Artigo 406 - O requerimento, devidamen-
te instruído, será encaminhado ao Prefeito Municipal, que de
signará uma Comissão Especial, composta de três (3) funcio-
nários, cuja Presidência será obrigatoriamente exercida por

q  
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Procurador Municipal, o qual designará um funcionário pera se
cretariar os trabalhos.

Parágrafo Único - Da Comissão Especial
não poderá fazer parte quem houver funcionado no processo cu

sindicância, a qualguer título.

Artigo 407 - As conclusões da Com

Especial serão encaminhacas ao Prefeito Municipal dentro o

30 (trinta) Cias, cabendo a essa eutcridade cecidir, dentro -
de 10 (dez) dias.

Artigo 408 - Juicçada procedente a revi
são, será torrada sem efeito a penalidade imposta, restabele|

|

cengo-se todos os direitos por ela atingidos

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS |

Artigo 409 - O dia 28 ce Outuoro será
consegrado ac funcionário municipal, sendo ponto facultativo.

Artigo 410 - O dia 15 ce Outubro será
consegrado ao Professor Municipal, sendo considerado feriado
escolar para a rede municipal de ensino. |

Artigo 4ll - Serão contados em dias cor
ridos os prazos previstos neste Estatuto, exceto os expressa-
mente estabelecidos |

Parágrafo Único - Não se computará no

prazo o dia inicial, prorrogando-se o vencimento que incidir
em sébado, demingo, feriado ou facultativo, para o primeiro -
dia Útil seguinte.
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Artigo 412 - São isentos de taxas os

requerimentos, Certidões e outros papéis que, na ordem admi
| nistrative, interessem so funcionário público municipal, ati

| vo ou inativo, inclusive a ex-funcionários, no que diz  
peitc à área funcional.

: Artigo 415 -—- Nenhum funcionário poderá
ser transferido, de ofício, no período eleitoral

|

i

2rtigo «l4 - Consideram-se da femília |

do funcionário, além do cônjuge e filhos, quaisaver pessoas |

que vivam 3s cues expencas e constem de seu prontuério fun
cional, ;

urada pensão, quan co ocorrer o falec etivo ativo, ê& sua
família 

8 2º - o valor da pensão terá como ba

 o co a remuneração percebida pelo funcionário por ocasião do

n MV u falecimento, sendo reaju
ge

 Qui ocorter aumen-
pa o 5  al de vencimentos para funci

Artigo 416 - Por motivo de convicção
filosófica, religiosa ou política, nenhum funcionário poderá
ser privado ce qualquer Ce seus direitos, nem sofrer altera-
ção em sua atividade funcional.

Artigo 417 - Os dispositivos deste Es

tatuto se aplicam aos funcionários da Cêmara Municipal, sen

Prefeito, nesta lei.
 

I

|

|

!

|

|

|

Í

|E da alçada de seu Presicente as atribuições reservaoas    
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Artigo 418 - O regime jurídico deste Es
tatuto é cxtensivo ao funcionário ocupante de cargo de provi-
mento em comi  ssão, sem vínculo de efetividade, com as ressal-
vos neie contidas, gozando dos seguintes benefícios :

I - férias;
II - licença para tratamento de saúde até um ano;

III - licença por doença em pessoa da família até
90 (noventa) dias;

 G

diárias; gratificações; auxilio-funsral; sa
d

Iv - licença & funcionária gestante:

V - licença para tretsmento de doença profiíssio
nal;

| VI - licença DOT convocação Ge serviço militar;
| VII - Jicsnçe-prêmio:

| VIII - escistência disciplineda pelo artigo 232;
|

| Ix - vantagens de ordem pecuniárias, como :

|

|

lário-família; salário-espesa: ajucas
a

Artigo 419 - A jornsda de trabalho nas

repartições municipais será, pare os funcionários ocupantes
de cergos ce provimento efetivo cu em comissão, de 56 (irin-

sta) horas semanais, salvo Os cases expressamente previstos -
em lei,

Parégrero Único - O disposto neste ar
|tigo não se aplica ses ocupentes do carvo de Professor, em

- funções de magistério, quzis se subordinam à Jornada deos

Tratalho Dacente, irstituíca em confcrmidacde com o previsto
o o m 2 S 1º e 2º, incisos I e II do artigo 78 da Lei nº 16353,

ide 13 de junho de 1977, com a redação dada pelo artigo 1º «a

[Lei ne 1840, de 16 de novembro de 1981, mantidapeloNartigo
/31 da Lei nº 1915, de 28 de Cevereiro ce 1983, a    
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Artigo 420 - Para a concessão das va

tagens emanadas dos ertigos 187 e 292 deste Estatuto, o te
po de serviço do funcionário será contado a partir do prime
ro dia útil de exercício no cergo para o qual foi nomeado.

Artigo 421 - E fac
orios municipais o direito e Se agru

classe, sem ceráter político, religioso : Parágrafo Único - Essas assuciações, -
ve o a feculdaspe Ce representar coleitiva-

| mente os seus associados, perante as autoridades atminisira
| tivas, em matéria de interesse Ga classe funcional.
|

 
LP cuç

oe

de 180 (cento e oitenta) dias da
|

| jei.
| Artigo 423 - Como homenagem pública

excepcional, “post-mortem", a Prefeitura concederá perpetui
dade Ce carneiro aos funcionários municipais. 

viço para o He «< Fr [e o [o] = c 5 E o

igo 425 - O funcionário que prete
cder se utilizar s da Lei nº 1985, ge 02 de abr 

ce 1585, par  erá comprovar per
ver acordo ou convênio com a Prefeitura co Municínio de Val
nhos, o tempo de serviço efetivamente prestado nas empresas

“     

      
il

 



 

|

|

|

Í

|
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=D + v 5 Mo al

privadas empregegoras e/ou nas autarquias e repaartições plbl id

ecas federais e estaduais.

quisitos constantes rio

pela Municipalidase, a

la sua complementação, se necessária, com itoces
concedidas por este Estatuto. |  para trotemento de saúde, nos termos do artigo 1/2, |

|

” . ' , e Êgeniemente do limite mínimo ce tempo Ce serviço público muni

cipal. |   

  

Brtigo 427 - E fixegdo, como vencimento
|e pa Voa , . . Aa . |minimo na Municips dade de Valinhos, a importência ceouivalen

te 2 1,5 (um e meio) Saléárics Mínimos vigentes.

|

TÍTULO VIiI |

1

|

DAS DISPOSIÇÕES TRANS
|

t

i

Artigo 428 - ho funcionário estável do)

suas Autarquias, que exerceu cargos em vomis  “u em substituição durante sete (7) anos ininterruntos OU

1D (vez) intercalados, fica assegurada a percepção d verci

 
mento ou remuneração compatível) es exercício Gesses cárgos, -—

einda que retorne ao cargu efetivo, facultantc-se-lhe a opção. s



|

em 
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rerégrafo Único - Quando dois ou mais

cargos em comissão ou em substituição tiverem sido exerci
dos centro do prazo fixado neste artigo, serão asseguradas -
as ventagens pecuniárias do cargo de maior vencimento, cesde
que o funcionário o tenha exercido, de forma ininterrupta, -
pelo tempo mínimo de dois (2) anos.

 ao temDo de pecuniá

Artigo 431 - As disposições contidos - na Seção IX, Capítulo IV, Título III, não se aplicam às con
cessões de licenças-prêmio vencidas antes da vigência desta
lei, es quais na ieogis
lação eniterior

Artigo 452 - As despesas com a execu
ção desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias -

próprias.

Artigo 453 - A presente lei entrará em

vigor a partir de 1º de janeiro de 1986.   



 
|

|

t
I

|

|

|

1
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Artigo 434 - Revogam-se as disposições
em contrário, notadamente as Leis nºs: 1231, de 15 de março
de 1974; 1373, de O9 de abril de 1975; 1684, de 26 de maio
de 1978; e, 1843, de 19 de novembro de 1981.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 17 de janeiro Nie 1986.

(NU
VITÓRIO H. ANTONIAXZI

Prefeito Municipal       Câmara Municiyal de Valinhos, 13/01/86

IZ RAMOS
Presidente         AERTIO CONTE
10º Secretaári

ANS CORVINI

  


